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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal 
de Administração

LEI (S) COMPLEMENTAR (ES)

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2015

“Visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 
112, de 25 de outubro de 2013, que dispõe sobre 
empreendimentos habitacionais de interesse social, 
e estabelece outras normas sobre habitação 
popular”........................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:
Art. 1° O artigo 28 da Lei Complementar nº 112, de 25 
de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 28 Após o exame dos documentos 
apresentados, em cumprimento ao disposto no 
artigo 8º e, tendo sido considerados satisfatórios, o 
empreendedor será comunicado do fato e notificado 
a assinar Termo de Compromisso, com o qual se 
obriga a executar, sob as suas expensas, as obras 
exigidas dentre aquelas descritas no artigo 19 e 
especificá-las em cronograma que será aprovado 
pela Prefeitura, com prazo máximo de dois anos 
prorrogável por igual período para sua execução, 
contados a partir da data do Decreto de aprovação.
§ 1º...............................................................................  
§ 2º...............................................................................   
§ 3º...............................................................................  
§ 4º...............................................................................   
§ 5º ................................................................................” 
(NR)
Art. 2° O artigo 29 da Lei Complementar nº 112, de 25 
de outubro de 2013, passa a vigorar acrescido do § 4º 
com a seguinte redação:
“Art. 29.........................................................................
§ 4° Os loteamentos de interesse social que 
contemplem mais de 1000 (mil) unidades (lotes) 
poderão solicitar o termo de recebimento das obras 
de infraestrutura por fases em conformidade com o 
cronograma aprovado pelo município não 
ultrapassando o prazo máximo de 4 (quatro) anos 
para execução das mesmas.” (AC)
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas eventuais disposições em 
contrário.
Pirassununga, 4 de novembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI (S)

LEI Nº 4.890, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe sobre a proibição de abandono de animais 
domésticos ou domesticados em logradouros 
públicos ou áreas particulares; institui o Fundo 

Municipal de Bem Estar Animal e dá outras 
providências”...............................................................

   
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica proibido o abandono de animais domésticos 
e/ou domesticados em logradouros públicos ou em 
áreas particulares desabitadas ou vazias.
Parágrafo único.   As áreas particulares referidas neste 
artigo, dentre outras, abrangem:
I - residências vazias desabitadas ou inabitadas;
II - terrenos;
III - fábricas;
IV - galpões; e
V - estabelecimentos comerciais.
Art. 2º A inobservância ao disposto nesta lei acarretará 
ao infrator multa no valor de 620 (seiscentos e vinte) 
UFMs (Unidade Fiscal do Município).
§ 1º Nos casos de reincidência:
I - sendo o infrator pessoa física, o valor da multa terá 
seu valor duplicado;
II - sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa 
será aplicado por animal abandonado, procedendo-se a 
cassação do Alvará de Funcionamento do 
estabelecimento.
§ 2º Os valores arrecadados com as multas aplicadas 
em decorrência desta lei serão destinados ao Fundo 
Municipal de Bem Estar Animal.
Art. 3º Fica instituído no Município de Pirassununga, 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o 
“Fundo Municipal de Bem Estar Animal”, que tem por 
objetivo o financiamento, o investimento, a expansão e 
o aprimoramento contínuo das ações destinadas ao 
controle animal, promoção do bem estar e 
implementação de medidas de prevenção de zoonoses 
e demais agravos. 
§ 1º Os recursos do Fundo Municipal de Bem Estar 
Animal destinam-se à: 
a) financiar, investir em programas e projetos relativos 
ao bem-estar e controle animal;
b) implantar e desenvolver programas de controle 
populacional, que contemplem registro, identificação, 
recolhimento, manejo e destinação de cães e gatos;
c) fiscalizar e aplicar as normas municipais previstas em 
legislação de proteção e controle animal e aquelas 
relativas à criação, comercialização, propriedade, 
posse, guarda, uso, transporte, tráfego, e demais 
regulações municipais concernentes aos animais 
domésticos e domesticados no Município; 
d) apoiar programas e projetos que visem defender, 
oferecer tratamento e destinação aos animais; 
e) promover a educação e a conscientização; 
f) informar e divulgar as ações, programas e projetos em 
desenvolvimento, as medidas preventivas e profiláticas 
e as normas, princípios e preceitos de bem estar animal; 
g) capacitar agentes e funcionários de direito público. 
§ 2º Constituem recursos do Fundo Municipal de Bem 
Estar Animal: 
a) dotações orçamentárias a ele especificamente 
destinadas; 
b) créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
c) doações, legados ou subvenções de pessoas físicas 
ou jurídicas de direito público ou privado; 
d) multas oriundas de infrações;
e) outras receitas eventuais. 
Art. 4º O Poder Executivo poderá estabelecer os 
regulamentos necessários à implementação do disposto 
nesta Lei, prevendo o órgão responsável pelas 
providências administrativas e fiscalização.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente 
se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.891, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Maria do 
Nascimento Pinheiro”...................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de MARIA DO NASCIMENTO 
PINHEIRO, a Rua 01, do loteamento Jardim Santa 
Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.892, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa  denominar  de  Benedicto Apparecido de 
Oliveira - “Ditinho”, a Rua 4, do loteamento Jardim 
Santa Clara”..................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de BENEDICTO APPARECIDO 
DE OLIVEIRA - “DITINHO”, a Rua 04, do loteamento 
Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.893, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Dorival Rossi”.........

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de DORIVAL ROSSI, a Rua 05, 
do loteamento Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.894, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Francisca Sanches 
da Silva”........................................................................
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A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de FRANCISCA SANCHES DA 
SILVA, a Rua 6, do loteamento Jardim Santa Clara, 
neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.895, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Alcélio Zamaro”......

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de ALCÉLIO ZAMARO, a Rua 
7, do loteamento Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.896, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Dirceu Marcelino de 
Oliveira”.......................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de DIRCEU MARCELINO DE 
OLIVEIRA, a Rua 3, do loteamento Jardim Santa 
Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.897, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Enfermeiro Nivaldo 
José da Silva”.............................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de Enfermeiro NIVALDO 
JOSÉ DA SILVA, a Rua 10, do loteamento Jardim 
Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.898, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Antonio Rissi”.........

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de ANTONIO RISSI, a Rua 11, 
do loteamento Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.899, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Adalton Francisco 
Landgraf”......................................................................

   
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de ADALTON FRANCISCO 
LANDGRAF, a Rua 8, do loteamento Jardim Santa 
Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4.900, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Mario Pegoraro”.....

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de MARIO PEGORARO, a Rua 
9, do loteamento Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 901, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Visa denominar via pública de Vitor Naressi”.........

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de VITOR NARESSI, a Rua 12, 
do loteamento Jardim Santa Clara, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 902, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotação 
orçamentária que especifica, a fim de aditar 
convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga”............................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária que especifica, a fim de aditar 
convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.848.361/0001-11, no valor de R$ 63.666,75 
(sessenta e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos), objetivando a realização de 
Cirurgias Eletivas no Município de Pirassununga:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  –  10.301.1001.2483  –  33.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  Pessoa 
Jurídica....................................................R$ 63.666,75
Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, ficará legalmente caracterizado pelo 
Artigo 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo o valor de R$ 63.666,75 (sessenta e 
três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e 
cinco  centavos),  coberto através do excesso de 
arrecadação em conformidade com a Portaria do 
Ministério da Saúde nº 1.034, de 22 de julho de 2015.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA

Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 903, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

“Prorroga o prazo de adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal –  REFIS, de que trata a Lei n° 
4.870 de 22 de outubro de 2015, relativo aos débitos 
fiscais de pessoas físicas e jurídicas com o fisco 
municipal e dá outras providências”..........................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O art. 4° da Lei n° 4.870 de 22 de outubro de 
2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4° O ingresso no REFIS-PIRASSUNUNGA dar-
se-á por opção do devedor que fará jus a regime 
especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos.
§ 1° O parcelamento a que se refere o artigo 1° 
deverá ser requerido até o dia 7 de dezembro de 
2015, e o pagamento à vista ou a primeira parcela 
poderá ser paga até o dia 11 de dezembro de 2015.
§ 2° O pedido de parcelamento deverá ser formulado 
pelo próprio sujeito passivo ou representante legal 
no caso de pessoa física, ou pelo sócio ou 
representante legal no caso de pessoa jurídica.
§ 3° No caso de pessoa jurídica, o pedido deverá ser 
formulado em nome dos sócios responsáveis pela 
administração da empresa matriz.
§ 4° Existindo parcelamentos concedidos sob 
outras modalidades será admitida sua extinção e a 
transferência dos saldos remanescentes para a 
modalidade prevista nesta Lei, mediante 
requerimento observando o prazo previsto no § 1° 
deste artigo.
§ 5° O parcelamento concedido nos termos desta 
Lei independerá de apresentação de garantia ou 
arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes 
de débitos transferidos de outras modalidades de 
parcelamentos ou de execução fiscal.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

_____________________________________________
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LEI Nº 4. 905, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza o Poder Executivo a promover repasse de 
verba à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e dá 
outras providências”.......................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar à 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Pirassununga, inscrita no CNPJ sob nº 
54.848.361/0001-11 e no CNES/MJ sob nº 2785382, a 
importância de R$ 122.515,40 (cento e vinte e dois mil, 
quinhentos  e quinze reais  e  quarenta centavos), para 
pagamento dos serviços de “Média Complexidade, Alta 
Complexidade”, nos termos do Plano Operativo Anual – 
POA.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, 
fica autorizada a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 
122.515,40  (cento  e  vinte  e  dois  mil,  quinhentos  e 
quinze  reais  e  quarenta  centavos), consignando na 
seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.02 – D 1044 – 10.301.1001.2522 – Fonte 05 – 
33.90.39.00 – Código de Aplicação 3000047 –  Outros 
Serviços  Terceiros  Pessoa 
Jurídica....................................................R$ 122.515,40
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar de 
que trata o caput deste artigo, será coberto conforme 
disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
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CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 906, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Altera dispositivo da Lei n° 4.870/2015, alterado 
pela Lei 4.903/2015, prorrogando prazo de adesão 
ao Programa de Recuperação 
Fiscal”.............................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O Artigo 4° da Lei n° 4.870, de 22 de outubro de 
2015, alterado pela Lei n° 4.903, de 4 de dezembro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4° ............................................................................
§ 1° O parcelamento a que se refere o artigo 1° 
deverá ser requerido até o dia 18 de dezembro de 
2015.
§ 2° .................................................................................
§ 3° ..................................................................................
§ 4° ..................................................................................
§ 5° ................................................................................”  
(NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 907, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza a abertura de créditos adicionais 
suplementares no Programa Orçamentário da 
Câmara Municipal”.....................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais 
suplementares no Programa Orçamentário da Câmara 
Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), a ser consignado nas 
seguintes dotações do Orçamento do exercício de 2015 
em vigor: 
I –  01.122.7005.2258.0000 –  Manutenção dos 
Serviços Administrativos
4.4.90.52.00 –  Equipamentos e Material 
Permanente...............................................R$ 35.000,00
3.3.90.30.00 – Material de Consumo..........R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa 
Jurídica......................................................R$ 10.000,00
Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no 
artigo 1º, serão cobertos através de anulação parcial 
das dotações orçamentárias a seguir indicadas, na 
forma do artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964:
I –  01.122.7005.2258.0000 –  Manutenção dos 
Serviços Administrativos
3.1.90.11.00 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil..............................................R$ 35.000,00
II – 01.122.7005.1071.0000 – Ampliação e Reforma do 
Prédio do Legislativo
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..........R$ 10.000,00
III –  01.122.7005.24.94.0000 –  Digitalização do 
Processo Legislativo e Otimização de Documentos
3.3.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa 
Jurídica.....................................................R$ 10.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 908, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente, para os fins que especifica”...

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de 
R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais), 
destinado a atender repasse de verba para a Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, 
objetivando incrementar a política de atendimento à 
saúde do cidadão, no que concerne ao tratamento 
emergencial, consignando na seguinte dotação 
orçamentária:
I – Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 – 10.302.1003.2012 – 33.90.39.00 – Código de 
Aplicação – 310000 – Despesa 451.........R$ 632.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, será coberto conforme disposto no § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 909, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

“Proíbe a entrega de animais capturados nas ruas 
para Instituições e Centros de Pesquisa e Ensino”....

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os órgãos responsáveis pelo controle de 
zoonoses e animais no Município de Pirassununga, 
ficam proibidos de fornecer animais capturados nas ruas 
da cidade para Instituições de Estudos e Pesquisas e 
Centros de Pesquisas e de Ensino. 
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 4. 910, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

“Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotação 
orçamentária que especifica, a fim de aditar 
convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga”.............................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária que especifica, a fim de aditar 
convênio celebrado com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.848.361/0001-11, até o limite de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil  reais), objetivando a 
prestação de serviços de Terapia Renal Substitutiva aos 
portadores de insuficiência renal aguda e crônica, 
devidamente encaminhados pela rede pública 
municipal:
I - Secretaria Municipal de Saúde 
12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - fonte 01 - 
despesa 432...........................................R$ 230.000,00
Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior, 
ficará legalmente caracterizado pelo Artigo 43, § 1º, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 30 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.
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Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



8 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 028/2015
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

_____________________________________________

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



9 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 028/2015
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

DECRETO (S)

DECRETO Nº 6.296, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 63.666,75 (sessenta e três 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos), suplementar a seguinte dotação orçamentá-
ria em vigor:
I – Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal 
de Saúde
12.02.00 – D 1047 – 10.301.1001.2483 – Fonte 05 – 
33.90.39  –  Código  de  Aplicação 
3000057...................................................R$ 63.666,75
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, ficará legalmente caracterizado pela Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, § 
1º, Inciso I, sendo o valor de R$ 63.666,75 (sessenta e 
três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e 
cinco  centavos),  coberto através de excesso de 
arrecadação, em conformidade com o recebimento dos 
respectivos repasses efetuados pelo Governo Federal – 
verba FNS – Rec. Média e Alta Complexidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 6.289, de 24 de novembro 
de 2015.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.297, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em 
vigor:
I  -  Corpo  de  Bombeiros  -  Fundo  Especial  dos 
Bombeiros
16.02 – D 1183 – 06.181.8003.2493 – 44.90.52 – Fonte 
01 – Equipamentos....................................R$ 48.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I  -  Corpo  de  Bombeiros  -  Fundo  Especial  dos 
Bombeiros
16.02 – D 1180 – 06.181.8003.2493 – 33.90.30 – Fonte 
01 – Material de Consumo.........................R$ 48.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.298, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 1.194, 
de 20 de março de 2015,
D E C R E T A :
Art. 1º A partir desta data a alínea “a”, do inciso I, do 
artigo 1º do Decreto nº 6.164, de 18 de agosto de 2015, 
que aprovou o projeto de desdobro de lote urbano que 
consta pertencer a Eremita Aparecida Lima de Abreu, 
casada com Jacy Rodrigues de Abreu, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º.............................................................................  
I – Situação Atual
a) matrícula nº 20.768.........................324,00 m².” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.299, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2015

(Este  Decreto  Municipal  será  editado  na  próxima  
edição  regular  do  Diário  Eletrônico  Oficial  do 
Município).

DECRETO Nº 6.300, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
suplementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 455 – 12.01.00 10.301.9001.0005 33.90.47.00 
–  Obrigações Tributárias e Contributivas –  Fonte 01 - 
Código de Aplicação 3100000....................R$ 40.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial da 
dotação orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 1218 –  12.01.00 10.301.1001.2004 
33.90.47.00 –  Obrigações Tributárias e Contributivas - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000...R$ 40.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.301, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 232.600,00 (duzentos e trinta 

e dois mil e seiscentos reais), suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias em vigor:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 559 – 13.02.00 08.244.4002.2388 33.90.36.00 
– Outros Serviços Terceiros Pessoa Física – Fonte 05 – 
Código de Aplicação 5000016.......................R$ 2.000,00
II – Secretaria Municipal de Administração
Despesa 79 – 06.01.00 04.122.9001.0002 33.90.47.00 – 
Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte 01 – Có-
digo de Aplicação 1100000....................R$ 80.000,00
III – Ensino Fundamental
Despesa 168 – 09.02.00 12.361.9001.0002 33.90.47.00 
–  Obrigações Tributárias e Contributivas –  Fonte 01 – 
Código de Aplicação 2200000....................R$ 68.000,00
IV – Creches Municipais
Despesa 186 – 09.04.00 12.365.9001.0003 33.90.47.00 
–  Obrigações Tributárias e Contributivas –  Fonte 01 – 
Código de Aplicação 2100000......................R$ 5.000,00
V – Setor de Turismo
Despesa 1044 –  12.02.00 10.301.1001.2522 
33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídi-
ca –  Fonte 05 –  Código de Aplicação 
3000047....................................................R$ 72.000,00
VI – Secretaria Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e da Terceira Idade
Despesa 611 – 14.01.00 08.243.4001.2117 33.90.36.00 
– Outros Serviços Terceiros Pessoa Física – Fonte 01 – 
Código de Aplicação 5100000.....................R$ 5.600,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação das dotações 
orçamentárias que especifica, ficando legalmente carac-
terizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Fede-
ral nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Despesa 646 – 15.01.00 15.122.5010.2190 33.90.30.00 
–  Material de Consumo –  Fonte 05 –  Código de 
Aplicação 1000012......................................R$ 2.000,00
Despesa 651 – 15.01.00 15.122.5010.2190 33.90.39.00 
– Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica Fonte 01 – 
Código de Aplicação 1100000....................R$ 80.000,00
Despesa 562 – 15.01.00 15.122.5010.2190 33.90.39.00 
– Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica Fonte 01 – 
Código de Aplicação 1100000....................R$ 68.000,00
Despesa 657 –  15.01.00 17.512.5007.1220 44.90.51 – 
Obras e Instalações – Fonte 01 – Código de Aplicação 
1100000......................................................R$ 5.000,00
II – Fundo Especial dos Bombeiros
Despesa 784 – 16.02.00 06.181.8003.2493 33.90.39.00 
– Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 01 
– Código de Aplicação 1100000................R$ 72.000,00
Despesa 786 – 16.02.00 06.181.8003.2493 44.90.52.00 
–  Equipamentos e Material Permanente Fonte 01 – 
Código de Aplicação 1100000......................R$ 5.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.302, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$  139.500,00  (cento e trinta e 
nove mil e quinhentos reais), suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 
de Saúde
1201 –  D 459 –  1030110011002 449051 –  Fonte 01 – 
Código de Aplicação 310000 –  Obras e 
Instalações................................................R$ 104.500,00
II - Secretaria Municipal de Educação – Fundeb
0909 –  D 260 –  1236120012045 339039 –  Fonte 02 – 
Código de Aplicação 262000 – Outros Serviços Pessoa 
Jurídica......................................................R$ 35.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através das anulações parciais 
das dotações orçamentárias que especifica, ficando 

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



10 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 028/2015
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 
de Saúde
1202 –  D 1204 –  1030110012513 449052 –  Fonte 05 
Código de Aplicação 300075 – 
Equipamentos..........................................R$ 104.500,00
II - Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 
de Saúde
1202 –  D 1036 –  1030110012516 339039 –  Fonte 05 
Código de Aplicação 300026 – Outros Serviços Pessoa 
Física.........................................................R$ 35.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 1º de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.303, DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias em 
vigor:
I - Secretaria Municipal de Educação - FUNDEB
09.09 - D 260 - 12.365.2001.2045 - 33.90.39 - Fonte 02 
- Outros Serviços Pessoa Jurídica - Obrigações 
Patronais...................................................R$ 38.000,00
II - Secretaria Municipal dos Direitos da Criança, do 
Adolescente e da Terceira Idade
14.01 - D 612 - 08.243.4001.2120 - 33.90.36 - Fonte 01 
- Outros Serviços Pessoa Física..................R$ 2.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação das dotações 
orçamentárias que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Educação - Creches 
Municipais
09.04 - D 184 - 12.365.2002.2051 - 33.90.39 - Fonte 01 
- Outros Serviços Pessoa Jurídica - Obrigações 
Patronais...................................................R$ 38.000,00
II - Secretaria Municipal dos Direitos da Criança, do 
Adolescente e da Terceira Idade
14.01 - D 1165 - 08.243.4001.2117 - 33.90.36 - Fonte 02 
- Outros Serviços Pessoa Física..................R$ 2.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 2 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.304, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil re-
ais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em 
vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 388 –  120100 1030110012001 319013 – 
Obrigações Patronais..............................R$ 600.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação das dotações 

orçamentárias que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Gabinete da Prefeita
Despesa 01 –  020100 0412270012234 319011 – 
Pessoal Civil...............................................R$ 20.000,00
II - Secretaria Municipal de Governo
Despesa 11 –  030100 0412470062243 319011 – 
Pessoal Civil.............................................R$ 200.000,00
III - Procuradoria Geral do Município
Despesa 24 –  040100 0312270032263 319011 – 
Pessoal Civil.............................................R$ 100.000,00
IV - Secretaria Municipal de Planejamento 
Despesa 1192 –  0501000412270072536 339039 – 
Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica....................................................R$ 100.000,00
V - Creches Municipais
Despesa 1154 –  090400 1236520021447 –  449051 – 
Obras e Instalações.................................R$ 180.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 9 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.305, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com os autos do procedimento  administrativo  nº 
5.200/2013,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º do Decreto 
nº 6.273, de 10 de dezembro de 2015, que aprovou o 
Loteamento de Interesse Social denominado “Terrazul 
BA”, a qual passará a ter a seguinte redação:
“Art. 3º As obras constantes dos incisos I ao X; do 
Artigo 2º, deste decreto, serão garantidas suas 
execuções, através da escritura pública de hipoteca  
lavrada às páginas 195/246, do livro 020, e escritura  
pública  de  retificação  e  ratificação,  lavrada  às  
páginas  97/99,  do  livro  21,  ambas  do  Oficial  de 
Registro  Civil  das Pessoas Naturais e Tabelião de 
Notas  do  Distrito  de  Cachoeira  das  Emas  da 
Comarca  de  Pirassununga,  cuja  escritura  fica  
fazendo  parte  integrante  deste  Decreto,  para  fins  
registrários,  a  qual  deverá  ser  registrada 
concomitantemente com o registro do Loteamento;
§ 1º O ônus hipotecário constituído sobre o imóvel 
loteado objeto da matrícula nº 36.868, descrito na 
escritura de  retificação  e  ratificação, citada no 
Artigo 3º, deverá ser transferido e recaído após o 
registro do Loteamento, nos seguintes lotes: os 
lotes nº 29 e nº 30 da Quadra O; lotes nº 21 ao nº 24  
da Quadra P; lotes nº 21 ao nº 24 da Quadra Q; lotes  
nº 21 ao nº 24 da Quadra R; lotes nº 21 ao nº 24 da  
Quadra S; lotes nº 21 ao nº 24 da Quadra T; lotes nº  
21 ao nº 24 da Quadra U; lotes nº 21 ao nº 24 da  
Quadra V; lotes nº 21 ao nº 24 da Quadra W; lotes nº  
21 ao nº 24 da Quadra X; lotes nº 10 ao nº 13 da  
Quadra Y; lote nº 01 da Quadra Z; lotes nº01 e nº 52  
ao nº 54 da Quadra AD; lotes nº 01 e nº 56 ao nº 58  
Quadra AE; lotes nº 01 ao nº 08 e nº 39 ao nº 46 da  
Quadra AF; lotes nº 01 ao nº 08 e nº 39 ao nº 46 da 
Quadra AG; lotes nº 01 ao nº 08 e nº 39 ao nº 46 da  
Quadra AH; lotes nº 01 ao nº 23 e nº 39 ao 46 da  
Quadra AI; lotes nº 01 ao nº 08 e nº 24 ao nº 46 da  
Quadra AJ; lotes nº 01 ao nº 08 e nº 39 ao nº 46 da  
Quadra AK; lotes nº 01 ao nº 46 da Quadra AL; lotes  
nº 01 ao nº 44 da Quadra AM; lotes nº 01 ao nº 41 da  
Quadra AN; lotes nº 01 ao nº 38 da Quadra AO; e  
lotes nº 01 ao nº 18 da Quadra AP,  que irá perfazer 
um total de 364 lotes, constante da escritura pública  
de  hipoteca  lavrada  às  páginas  195/246,  do  livro 
020, e escritura pública de retificação e ratificação,  
lavrada  às  páginas  97/99,  do  livro  21,  ambas  do  
Oficial  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  
Tabelião  de  Notas  do  Distrito  de  Cachoeira  das 
Emas da Comarca de Pirassununga;
§ 2º Este Decreto ficará caduco se não registrada a 
escritura pública de hipoteca e de retificação e ratifi-
cação, constantes deste artigo, concomitantemente, 
ao ato Registrário do Loteamento;
§ 3º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pirassununga -  SP, deverá fazer cum-

prir o estabelecido no Artigo 3º, sob pela de nulida-
de do ato registrário, ou seja, registrar as escrituras  
ali referidas, concomitantemente, ao ato do registro 
do loteamento em questão.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 10 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.306, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2015

(Este  Decreto  Municipal  será  editado  na  próxima 
edição  regular  do  Diário  Eletrônico  Oficial  do 
Município).

DECRETO Nº 6.307, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 539.840,50 (quinhentos e trin-
ta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos), suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias em vigor:
I – Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - D 1033 - 10.301.1002.2006 - 33.90.39 - 
Fonte 05 - Código de Aplicação 3000010 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 239.840,50
II - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00 - D 74 - 040.128.7008.2230 - 33.90.39 - Fonte 
01 - Código de Aplicação 1100000 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 300.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 - D 432 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - Fonte 
01 - Código de Aplicação 3100000 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 539.840,50
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.308, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 304.770,00 (trezentos e quatro 
mil, setecentos e setenta reais), suplementar as seguin-
tes dotações orçamentárias em vigor:
I – Secretaria Municipal de Esportes
Despesa 1098 - 110100 - 2781230071454 - 449051 - 
Fonte 01 - Obras e Instalações................R$ 197.520,00
Despesa 1113 - 110100 - 2781230071548 - 449051 - 
Fonte 01 - Obras e Instalações..................R$ 58.500,00
Despesa 1112 - 110100 - 2781230772108 - 449052 - 
Fonte 01 - Aquisição Equipameto e Materiais 
Permanentes...............................................R$ 48.750,00
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando legal-
mente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1196 - 120200 - 1030110012537 - 339030 - 
Fonte 05 - 3000076 - Material de 
Consumo.................................................R$ 104.770,00
Despesa 1204 - 120200 - 1030110012513 - 449052 - 
Fonte 05 –  3000075 - Aquisição Equipamento e 
Materiais Permanentes............................R$ 200.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.309, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e, considerando as 
tradições e as festividades alusivas ao Natal e ao Final 
de Ano,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas pertencentes à Administração 
Direta e Autarquia nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2015, ressalvadas as atividades essenciais e de 
interesse público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 18 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.310, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 1.828, 
de 29 de abril de 2015,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complemen-
tar Municipal no 75/2006, o projeto de desdobro de 
área urbana, localizada na Avenida Antonio Carlos Ma-
ruci, s/no, município de Pirassununga-SP, objeto da ma-
trícula nº 32.250 do CRI local, cadastrado na municipali-
dade sob o no 6887.077.004.001.00-5 que, conforme re-
ferida matrícula, consta pertencer a Arlindo Andreotti 
Filho, portador do RG nº 12.696.833 – SSP/SP e CPF 
nº 016.202.478-95, e sua mulher Rosana Rodrigues do 
Prado Andreotti, portadora do RG nº 13.560.734 - 
SSP/SP e CPF nº 275.430.338-36; e Edvando José de 
Andrade, portador do RG nº 267.746 - COMAER e CPF 
nº 967.647.678-15, tudo conforme consta do protocola-
do nº 1.828/2015, cujo lote desdobrado, conforme planta 
e memorial descritivo, fica assim identificado:
I – Situação Atual
a) matrícula nº 32.250.................................16.811,27 m².
II – Situação Final
a) área 01.....................................................3.521,57 m²;
b) área 02.....................................................1.693,16 m²;
c) área 03......................................................2.350,34 m²;
d) área 04.....................................................1.681,13 m²;
e) área 05.....................................................7.565,07 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica o 
reconhecimento pela municipalidade, da propriedade do 
imóvel citado no Artigo 1º deste, nem compete à 
mesma, se ater a incorreções descritivas de memoriais 
e de projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro deverá ser 
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, 

findo o qual, referida aprovação ficará automaticamente 
cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 
6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar 
Municipal nº 75/06.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal 
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender 
lotes de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não registrados 
em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 6.232, de 7 de outubro de 2015.
Pirassununga, 18 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.311, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com a Lei nº 4.704 de 19 de Novembro de 2014,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças do 
SAEP – Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, um 
crédito adicional no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente da Autarquia:
I – 17.01.01   –   GABINETE     DA     SUPERINTENDÊNCIA   
3.1.90.13.00-04.122.5018.2301.000 – Obrigações Patro-
nais.....................................................R$ 5.000,00
II – 17.02.01   –   ADMINISTRAÇÃO     GERAL   
3.1.90.01.00-04.122.5014.2306.000 –  Aposentadorias, 
Reserva Remuneração e Reformas...........R$ 15.000,00
III – 17.04.01   –   ABASTECIMENTO     DE     ÁGUA   
3.1.90.13.00-17.512.5017.2304.000 –  Obrigações 
Patronais.................................................R$ 125.000,00
3.3.90.39.00-17.512.5017.2304.000 –  Outros Serv. 
Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 10.000,00
3.1.90.16.00-17.512.5017.2304.000 –  Outras Despesas 
Variáveis – Pessoal Civil............................R$ 70.000,00
IV – 17.04.02   –   SERVIÇOS     DE     ESGOTO  
3.3.90.39.00-17.512.5012.2305.0000 –  Outros Serv. 
Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no Artigo 
anterior, será coberto com a anulação da seguinte 
dotação do mesmo orçamento, ficando legalmente 
caracterizado pelo Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964:
I – 17.04.01   –   ABASTECIMENTO     DE     ÁGUA  
4.4.90.51.00-17.512.5017.1125.0000 –  Obras e Instala-
ções...............................................R$ 235.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 18 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.312, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 114.555,58 (cento e quatorze 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
oito centavos), suplementar a seguinte dotação orça-
mentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00 - D 74 - 04.128.7008.2230 - 33.90.39.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 114.555,58
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 - D 432 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 114.555,58
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 18 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.313, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2015

“Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico 
do Município (PMSB) do Município de Pirassununga 
e dá outras providências”...........................................

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo nº 
5.239/2015; e, considerando que o saneamento básico 
é bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, competindo ao Poder Público provê-lo e 
mantê-lo; considerando que a Lei Federal 11.445/2007 
e o Decreto Federal nº 7.217/2010 em seus artigos 25 e 
26, que estabelecem diretrizes nacionais para o sanea-
mento básico; considerando que o Decreto Federal nº 
7.217/2010 em seus artigos 25 e 26 estabelecem as di-
retrizes e obrigatoriedade da elaboração do Plano Muni-
cipal de Saneamento Básico; considerando que o Ser-
viço de Água e Esgoto de Pirassununga, Autarquia Mu-
nicipal titular dos serviços de saneamento básico no âm-
bito municipal elaborou o Plano Municipal de Sanea-
mento Básico em conformidade com a Lei Federal n.º 
11.445/2007 e o Decreto Federal n.º 7.217/2010, com 
informações provenientes de fontes como IBGE, SINISA 
(Sistema Nacional de Informações em Saneamento Bá-
sico), além de informações próprias, entre outras,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo integrante 
deste Decreto, o Plano Municipal de Saneamento 
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Básico (PMSB) de Pirassununga em observância aos 
artigos 26 e 26 do Decreto Federal 7.217/2010.
Art. 2º A partir da publicação deste Decreto, a íntegra do 
Plano mencionado no artigo supra estará disponível 
para consulta nos sites: www.pirassununga.sp.gov.br e 
www.saep-piras.com.br.
Art. 3º O PMSB do Município de Pirassununga deverá 
ser atualizado no máximo a cada quatro anos, conforme 
exposto no Decreto Federal 7.217/2010.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 22 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.314, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2015

(Este  Decreto  Municipal  será  editado  na  próxima  
edição  regular  do  Diário  Eletrônico  Oficial  do 
Município).

DECRETO Nº 6.315, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 216.000,00  (duzentos e de-
zesseis mil reais), suplementar a seguinte dotação orça-
mentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - D 1044 - 10.301.1001.2522 - 33.90.39 - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3000047...........R$ 216.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da dotação orçamentária 
que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - D 1196 - 10.301.1001.2537 - 33.90.30 - Fonte 05 
- Código de Aplicação 3000076...............R$ 180.000,00
II - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - D 1011 - 10.301.1006.2383 - 33.90.30 - Fonte 05 
- Código de Aplicação 3000039................R$ 15.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - D 1022 - 10.304.1004.2401 - 33.90.30 - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3000009...........R$ 21.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 22 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.316, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), su-
plementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - D 1043 - 10.301.1002.2521 - 33.90.39.00 - 
Fonte 05 - Código de Aplicação 3000046 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 20.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 - D 432 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 22 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.317, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2015

“Dispõe sobre as tarifas e preços dos serviços 
públicos e bens suscetíveis de fornecimento”...........

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo nº 3.412, de 
17 de dezembro de 2003,
D E C R E T A :
Art. 1º As tarifas de serviços públicos relativos aos expe-
dientes, para o exercício financeiro de 2016, são as 
abaixo discriminadas:
§ 1º Secretaria Municipal de Finanças:
I - Certidão do Cadastro Fiscal Imobiliário - por 
imóvel...............................................................R$  27,20
II - Certidão do Cadastro Fiscal Mobiliário - por 
inscrição...........................................................R$  27,20
III - Outras Certidões/Declarações - por 
página.............................................................R$  12,25
IV - 2ª via de guia para pagamento de tributos - por 
DAM

R$  2,20
V - Cópia reprográfica – cada............................R$  1,80
§ 2º Secretaria Municipal de Administração:
I - Revalidação de Decreto (loteamento, desdobro, 
desmembramento, destaque, fusão e 
correlatos)........................................................R$  19,00
§ 3º Secretaria Municipal de Planejamento e Desen-
volvimento Econômico:
I - Vistoria de Obras para cancelamento e/ou 
substituição de projeto aprovado.....................R$  80,00
II - Declaração de cancelamento e/ou substituição de 
projeto aprovado.............................................R$  12,25
III –  Vistoria para Certidão de Histórico do 
Imóvel.............................................................R$  80,00
§ 4º Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
I – Cemitério:
a) Jazigo com 2 gavetas..............................R$  2.053,30
b) Inumação....................................................R$  126,36
c) Exumação...................................................R$  157,95
d) Transladação de restos mortais..................R$  157,95
e) Entrada ou retirada de ossada....................R$  157,95
f) Transferência de titularidade........................R$  473,84
II - Dos Serviços de Máquinas e Viaturas:
a) Limpeza de terreno, por m² - com roçadeira...R$  1,82
b) Betoneira, por dia........................................R$  170,10
c) Motoniveladora, por hora - com operador...R$  256,18
d) Pá-carregadeira, por hora - com 
operador..........................................................R$  202,65
e) Retro-escavadeira, por hora - com 
operado...........................................................R$  138,96
f) Trator de esteira, por hora - com 
operador..........................................................R$  375,19
g) Caminhão Munk, por hora - com 
operador..........................................................R$  162,12
h) Rolo compressor vibratório, por hora - com 
operador..........................................................R$  128,79
i) Caminhão basculante, por hora - com 
operador............................................................R$  74,12
j) Patrulha Agrícola, por hora...........................R$  137,80
III - Outros Serviços:
a) Animais apreendidos, por dia de estada.......R$  70,64
b) Retirada e destino de animais mortos de pequeno 
porte..................................................................R$  35,24
c) Retirada e destino de animais mortos de grande 
porte..................................................................R$  59,53

d) Alinhamento de terreno nas vias públicas, por metro 
linear....................................................................R$  7,05
e) Rebaixamento de Guias, por metro linear.....R$  46,17
f) Corte de árvore no interior da residência, com 
transporte de galhos e sem arranque de toco, por 
hora...................................................................R$  76,54
g) Retirada de galhos de poda efetuada por 
particular............................................................R$  70,46
h) Cópias heliográficas do Município...............R$  110,56
i) Cópias heliográficas da Cidade......................R$  59,53
j) Cópia plotada ou gravada em CD-ROM da 
Cidade...............................................................R$  46,20
IV - Uso das Dependências da Rodoviária Municipal:
a) Guarda-volume da Estação Rodoviária –  cada – por 
24 horas..............................................................R$  3,65
b) Taxa de embarque que acompanha as passagens 
dos ônibus que se servem da Estação Rodoviária – 
Federal................................................................R$  4,73
c) Taxa de embarque que acompanha as passagens dos 
ônibus que se servem da Estação Rodoviária - Estadual 
(acima de 80,1 km)...............................R$  2,79
d) Taxa de embarque que acompanha as passagens 
dos ônibus que se servem da Estação Rodoviária - 
Estadual (de 40,1 a 80 km).................................R$  1,27
e) Taxa de embarque que acompanha as passagens 
dos ônibus que se servem da Estação Rodoviária - 
Estadual (até 40 km)...........................................R$  0,70
V - Artefatos de Cimento:
a) Rodilhas de Concreto (cada)..........................R$  8,44
b) Tubo de concreto 0,40 x 1,00 m (cada)........R$  86,25
c) Tubo de concreto 0,60 x 1,5 m (cada).........R$  133,65
d) Tubo de concreto 0,80 x 1,50 m (cada)......R$  183,46
e) Bloco 9 x 19 x 39 cm (milheiro)................R$  1.351,05
f) Bloco 14 x 19 x 39 cm (milheiro)...............R$  1.687,22
g) Bloco 19 x 19 x 39 cm (milheiro)..............R$  2.156,68
§ 5º Secretaria Municipal de Saúde:
I - Transporte de pacientes, por km rodado........R$  7,10
II - Segunda via do “Cartão Nacional de 
Saúde”.................................................................R$  3,50
§ 6º Secretaria Municipal de Governo:
I - Listagem de processamento de dados - por lote de 10 
folhas ou fração..................................................R$ 24,90
II - Listagem de processamento de dados - arquivo 
digital:
a) Arquivos de 1 a 100 páginas.........................R$  14,20
b) Arquivos de 100 a 500 páginas.....................R$  25,65
c) Arquivos acima de 500 páginas....................R$  37,15
§ 7º Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
I - Multa por atraso de entrega de livro da Biblioteca 
Municipal “Chico Mestre”/por título/dia................R$  1,15
II - Confecção de Carteirinha da Biblioteca.........R$  1,80
III - Mesas plásticas (unidade/dia).......................R$  4,30
IV - Cadeiras plásticas (unidade/dia)..................R$  2,30
V - Palco móvel com cobertura/dia.................R$  692,00
VI - Palco de estrutura de ferro/madeira 
(módulo/dia).....................................................R$  115,30
VII - Conjunto de equipamento de som/dia.....R$  922,40
VIII – Data show/dia………..............................R$ 150,00
IX - Uso das dependências do Centro Cultural de 
Eventos “D. Belila”:
a) Uso da 
plataforma e espaço externo/dia..................R$  2.823,40
X - Uso das dependências do Teatro Municipal 
“Cacilda Becker”:
a) Espetáculos de teatro, música, dança...................10%
 do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, sendo 
o valor mínimo do ingresso de R$ 4,50
b) Atividades culturais em geral (espetáculos, 
exposições, sessão de autógrafos, palestras, cursos e 
similares): 10% do bordereaux/dia, acrescido do valor 
do ISSQN, sendo o valor mínimo do ingresso.....R$ 4,50
c) Outros eventos (uso do espaço)..............R$  1.477,00
XI - Uso das dependências do Parque Municipal 
“Temístocles Marrocos Leite”:
a) Espaço externo, terraço e quadras para 
eventos/dia...................................................R$  2.824,00
b) Passeio de barco a pedal - 15 minutos...........R$  3,00
c) Atividades culturais em geral (espetáculos, 
exposições, sessão de autógrafos, palestras, cursos e 
similares): 10% do bordereaux/dia, acrescido do valor 
do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso.............................................................R$  11,00
XII - Uso das dependências do Centro de 
Convenções “Prof. Dr. Fausto Victorelli”:
a) Espetáculos de teatro, música, dança...................10%
do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, sendo 
o valor mínimo do ingresso

R$  6,50
b) Atividades culturais em geral (espetáculos, 
exposições, sessão de autógrafos, palestras, cursos e 

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga

http://www.pirassununga.sp.gov.br/
http://www.saep-piras.com.br/


13 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 028/2015
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

similares): 10% do bordereaux/atividade, acrescido do 
valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso...............................................................R$  6,50
c) Outros eventos (uso do hall e auditório sem 
projetor)........................................................R$  1.516,00
d) Outros eventos (uso do hall e auditório com 
projetor).........................................................R$ 1.816,00
e) Outros eventos (uso do piso superior)........R$  379,00
XIII - Uso das dependências do Armazém Cultural 
“Dito Micuim”:
a) Espetáculos em geral............................................10%
do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, sendo 
o valor mínimo do ingresso.................................R$  3,50
b) Atividades culturais em geral (espetáculos, 
exposições, sessão de autógrafos, palestras, cursos e 
similares): 10% do bordereaux/atividade, acrescido do 
valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso...............................................................R$  3,50
c) Outros eventos (uso do espaço).................R$  750,00
§ 8º Secretaria Municipal de Esportes:
I - Uso das dependências do CEFE “Presidente Médici”:
a) Salão Social para Eventos musicais, teatro, dança/dia 
(sem cobrança de ingresso/bilheteria).........R$  1.000,00
b) Salão Social para Eventos musicais, teatro, dança/dia 
(com cobrança de ingresso/bilheteria) 30% do 
bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, sendo o 
valor mínimo do ingresso...................................R$ 10,00
c) Salão social para atividades culturais e/ou esportivas 
com comercialização de obras (exposições, 
espetáculos, palestras, cursos e similares, revistas, 
produtos em geral): 30% do bordereaux/dia e 30% do 
valor da obra comercializada, acrescido do valor de 
ISSQN, sendo o valor mínimo de ingresso.......R$  10,00
d) Salão Social para realização de formaturas 
escolares.........................................................R$  900,00
d.1) Salão Social para realização de outros eventos e 
festas/dia, com alojamento para uso exclusivo de 
dormitório coletivo (sendo R$ 200,00 o 
bloco).............................................................R$ 1.100,00
d.2) Alojamento para uso exclusivo de dormitório 
coletivo (bloco).................................................R$ 200,00
e) Ginásio de Esportes para eventos esportivos/dia 
(sem cobrança de ingresso/bilheteria)............R$  700,00
f) Ginásio de Esportes para eventos esportivos/dia (com 
cobrança de ingresso/bilheteria) 30% do bordereaux/dia, 
acrescido do valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso.............................................................R$  10,00
g) Ginásio de Esportes para eventos musicais/dia (sem 
cobrança de ingresso/bilheteria)..................R$  5.000,00
h) Ginásio de Esportes para eventos musicais/dia (com 
cobrança de ingresso/bilheteria) 30% do bordereaux/dia, 
acrescido do valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso.............................................................R$  10,00
i) Ginásio de Esportes para outros 
eventos/dia......................................................R$  430,00
j) Complexo Esportivo (Ginásio, quadras externas, 
Estádio Municipal e Salão Social)/dia..........R$  5.000,00
k) Complexo Esportivo CEFE “Presidente Médici” (cada 
metro quadrado de área externa dentro do 
Complexo)/dia..............................................R$ 6,25 o m²
k.1) Complexo Esportivo CEFE “Presidente Médici” (áre-
as  externas – estacionamento dentro do complexo)  – 
áreas a serem utilizadas por ambulantes devidamente 
cadastrados na Prefeitura Municipal  de Pirassununga, 
para exploração do local para venda de gêneros alimen-
tícios, espaços de 4 X 4 metros/dia:
1 dia..................................................................R$ 100,00
de 02 a 05 dias.................................................R$ 200,00
de 06 a 10 dias.................................................R$ 400,00
de 11 a 15 dias.................................................R$ 600,00
de 15 a 20 dias.................................................R$ 800,00
l) Complexo Esportivo - área das piscinas/dia (sem 
cobrança de ingresso/bilheteria).....................R$  500,00
m) Complexo Esportivo - área das piscinas (com 
cobrança de ingresso/bilheteria) 30% do bordereaux/dia, 
acrescido do valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso.............................................................R$  10,00
n) Complexo Esportivo - quadras externas/
(cada)dia...........................................R$  500,00
o) Complexo Esportivo - quadra de tênis/(cada) 
dia......................................................................R$  50,00
p) Uso da piscina evento/dia............................R$ 300,00
q) Centro de Excelência de Ginástica Antenor Jacinto de 
Souza - “Sinhô”/dia (sem cobrança de 
ingresso/bilheteria).......................................R$  5.000,00
r) Centro de Excelência de Ginástica Antenor Jacinto de 
Souza - “Sinhô’  (com cobrança de ingresso/bilheteria) 
30% do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, 
sendo o valor mínimo do ingresso....................R$  10,00
s) Pista de Atletismo (interior da Praça de Esportes José 
Maldonado)/hora..............................................R$ 150,00

t) Estádio de Futebol José Maldonado para prática de 
atividades esportivas/hora.................................R$  50,00
u) Estádio de Futebol José Maldonado para eventos es-
portivos/dia (com cobrança de ingresso/bilheteria) 30% 
do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN, sendo 
o valor mínimo do ingresso....................R$  10,00
v) Estádio de Futebol José Maldonado para eventos 
musicais e outros/dia (sem cobrança de 
ingresso/bilheteria)........................................R$ 2.000,00
w) Estádio de Futebol José Maldonado para eventos 
musicais e outros/dia (com cobrança de 
ingresso/bilheteria) 30% do bordereaux/dia, acrescido 
do valor do ISSQN, sendo o valor mínimo do 
ingresso.............................................................R$  10,00
x) Cancha de malha/dia..................................R$  200,00
y) Emissão da 2ª via de carteirinha de atleta da 
SME.....................................................................R$  5,00
z) Uso de espaço público dentro do Complexo Esportivo 
CEFE “Presidente Médici”  e Estádio de Futebol “José 
Maldonado” para exploração de bar..........................30% 
do valor líquido apurado através de balancete e avaliza-
do pela SME.
II - Uso do espaço público do Ginásio do CEFE 
“Presidente Médici”  para propaganda, por uma período 
de 1 (um) ano:
a) Área de 2,0 X 1,0 metros............................R$  400,00
b) Área de 3,0 X 2,0 metros............................R$  800,00
o) Área de 4,0 X 2,0 metros.........................R$  1.000,00
III - Uso do espaço público do Estádio de Futebol “José 
Maldonado” para propaganda, por um período de 1 (um) 
ano:
a) Área de 2,0 X 1,0 metros............................R$  400,00
b) Área de 3,0 X 2,0 metros............................R$  800,00
IV - Uso do espaço público de finalidade esportiva para 
propaganda em área do centro da cidade para afixação 
em outdoor (medindo 8,0 X 3,0 m), por um período de 1 
(um) ano:
a) Área de 4,00 metros quadrados...............R$  1.000,00
b) Área de 4,00 metros quadrados em placa (material a 
ser padronizado e avalizado pela SME).......R$  1.000,00
c) Área de 2,00 metros quadrados em placa (material a 
ser padronizado e avalizado pela SME)..........R$  500,00
V - Uso do espaço público de finalidade esportiva para 
propaganda em área nos bairros da cidade para 
afixação em outdoor (medindo 8,0 X 3,0 m), por um 
período de 1 (um) ano:
a) Área de 2,00 metros quadrados..................R$  500,00
b) Área de 2,00 metros quadrados em placa (material a 
ser padronizado e avalizado pela SME)..........R$  300,00
VI - Uso do espaço público de finalidade esportiva para 
propaganda em área do Complexo Esportivo “CEFE 
Presidente Médici”, por um período de 1 (um) ano, para 
afixação de placa (material a ser padronizado e 
avalizado pela SME), banners (em impressão digital) 
e/ou pintura em paredes:
a) Área de 2,00 metros quadrados..................R$  500,00
VII –  Contribuição porcentual sobre eventos realizados 
em parceria com a Secretaria Municipal de Esportes e 
Fundo de Assistência ao Esporte:
a) até R$ 30,00: 5% (cinco por cento) aplicado sobre 
cada inscrição;
b) acima de R$ 31,00: 10% (dez por cento) aplicado so-
bre cada inscrição.
§ 9º Secretaria Municipal de Educação
I - Uso das dependências do Auditório da EMAIC 
“Prof. Daniel Caetano do Carmo”
a) Espetáculos de teatro, música, dança...................10%
do bordereaux/dia, acrescido do valor do ISSQN.
II - Uso das dependências do Palácio da Educação
a) Auditório Alfa e Hall.....................................R$  992,00
b) Auditório Beta..............................................R$  386,00
III - Mensalidades atinentes aos serviços prestados 
pelo Conservatório Municipal “Cacilda Becker”
a) Musicalização Infantil....................................R$  38,00
b) Baby Class, Jazz, Ginástica Localizada.......R$  42,00
c) Música - Curso Livre.....................................R$  69,50
d) Dança - Curso Livre......................................R$  69,50
e) Música - Curso Técnico..............................R$  140,00
f) Dança - Curso Técnico................................R$  140,00
§ 10 Secretaria Municipal de Promoção Social
I – Cozinha Comunitária
a) Tarifa por refeição...........................................R$  1,00
Art. 2º O pagamento dos serviços descritos na alínea “a” 
do Inciso I, do § 4º do Artigo 1º, poderá ser realizado em 
até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas.
Art. 3º Os valores previstos nas alíneas “a”  a “y”, do 
Inciso I, e as alíneas dos Incisos II, III, IV e V, do § 8º do 
Artigo 1º, constituirão receitas para o Fundo de 
Assistência ao Esporte – FAE.
Art. 4º Os valores previstos nos incisos II, III, IV e V, do 
§ 8º, do Artigo 1º, serão por um período de 1 (um) ano, 

podendo ser pago em até 4 (quatro) parcelas mensais e 
sucessivas.
Art. 5º Poderão ser isentadas das tarifas estatuídas nos 
Incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do § 7º, 
do Artigo 1º, as pessoas jurídicas de direito público ou 
privado sem fins lucrativos, que requererem a utilização 
do espaço ou materiais para realização de atividades 
que não visem vantagem econômica, desde que 
permitido o acesso público, após parecer do(a) 
respectivo(a) Secretário(a) e homologação pela Chefe 
do Executivo.
Art. 6º Poderão ser isentadas das tarifas estatuídas no 
Inciso I do § 8º, do Artigo 1º, as pessoas jurídicas de 
direito público ou privado sem fins lucrativos, que 
requererem a utilização do espaço ou materiais para 
realização de atividades que não visem vantagem 
econômica, desde que permitido o acesso público, após 
parecer do(a) respectivo(a) Secretário(a) e 
homologação pela Chefe do Executivo.
Art. 7º Poderão ser isentadas das tarifas estatuídas nos 
Incisos III a VIII, IX, X, XI, XII e XIII, do § 7º, do Artigo 1º, 
as pessoas físicas de natureza cultural, que requererem 
a utilização do espaço ou materiais para realização de 
atividade de natureza cultural que não vise vantagem 
econômica, desde que permitido o acesso público, após 
parecer do(a) respectivo(a) Secretário(a) e 
homologação pela Chefe do Executivo.
Art. 8º O valor do ingresso poderá ser inferior ao 
previsto nos incisos IX e XI nos casos de festivais, 
mostras, campanhas e similares.
Art. 9º As taxas de embarque de que trata o inciso IV 
são regulamentadas pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres –  ANTT e pela Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.
Art. 10. Os valores previstos no § 7º, Incisos I a VIII, In-
ciso IX, alínea “a”, Inciso X, alíneas “a”, “b” e “c”, Inciso 
XI, alíneas “a”, “b”  e “c”, Inciso XII, alíneas “a”, “b”, “c” 
“d” e “e” Inciso XIII, alíneas “a”, “b” e “c”, constituirão re-
ceitas para o Fundo Municipal de Cultura – FMC.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janei-
ro de 2016.
Pirassununga, 28 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.318, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2015

(Este  Decreto  Municipal  será  editado  na  próxima 
edição  regular  do  Diário  Eletrônico  Oficial  do 
Município).

DECRETO Nº 6.319, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), su-
plementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00 - D 79 - 04.128.7008.2461 - 31.90.47.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas.............................R$ 5.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial da 
dotação orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Administração 
06.01.00 - D 78 - 04.128.7908.2461 - 33.90.39.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
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Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.320, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
3.355, de 03 de setembro de 2010,
D E C R E T A :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento 
e oitenta) dias o Decreto nº 5.323, de 10 de fevereiro de 
2014, que aprovou o projeto de unificação de área e 
desdobro de terreno urbano, que constam pertencer a 
Odete Sanches de Queiroz, casada com Agenor 
Banadias de Queiroz; e, outros.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.321, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em 
vigor:
I – Secretaria Municipal de Finanças
Despesa 101 - 07.01.00 - 28.843.9002.0006 - 
46.90.71.00 - Fonte 01 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado - Código de Aplicação 
1100000......................................................R$ 35.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Despesa 835 - 19.01.00 - 06.181.8002.2267 - 
33.90.30.00 - Fonte 01 - Material de Consumo - Código 
de Aplicação 1100000...............................R$ 25.0000,00
Despesa 846 - 19.01.00 - 06.181.8002.2267 - 
33.90.39.00 - Fonte 01 - Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 
1100000..................................................R$ 10.0000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.322, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 1.006.000,00 (um milhão e 

seis mil reais), suplementar a seguinte dotação orça-
mentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
Despesa 74 - 06.01.00 04.128.7008.2230 33.90.39.00 - 
Fonte 01 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - 
Código de Aplicação 1100000................R$ 200.0000,00
II - Setor de Vias Públicas
Despesa 742 - 15.06.00 15.452.5002.2170 33.90.39.00 
- Fonte 01 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - 
Código de Aplicação 1100000................R$ 806.0000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando legal-
mente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 1016 - 12.02.00 10.301.1001.2479 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 05  Código de Aplicação 
3000054......................................................R$ 81.000,00
Despesa 1166 - 12.02.00 10.301.1001.2479 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 95  Código de Aplicação 
3000054......................................................R$ 82.000,00
Despesa 1046 - 12.02.00 10.301.1006.2383 33.90.39.00 
- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000039.....................R$ 37.000,00
Despesa 459  12.01.00 10.301.1001.1002 44.90.51.00 - 
Obras e Instalações - Fonte 01- Código de Aplicação 
3100000....................................................R$ 100.000,00
II - Secretaria Municipal de Promoção Social
Despesa 1133 - 13.02.00 08.244.4002.2388 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 95  Código de Aplicação 
5000016......................................................R$ 96.000,00
Despesa 1132 - 13.02.00 08.244.4002.2472 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 95  Código de Aplicação 
5000004......................................................R$ 10.000,00
Despesa 1137 - 13.02.00 08.244.4002.2375 33.90.39.00 
- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 95 - 
Código de Aplicação 5000013.....................R$ 50.000,00
Despesa 569 - 13.02.00 08.244.4002.2402 33.90.39.00 
- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 - 
Código de Aplicação 5100000...................R$ 100.000,00
Despesa 577  13.02.00 08.244.4002.1426 44.90.51.00 - 
Obras e Instalações - Fonte 05 - Código de Aplicação 
5000025......................................................R$ 50.000,00
III - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1006 - 12.02.00 10.301.1001.2516 33.90.30.00 
- Material de Consumo - Fonte 05 Código de Aplicação 
3000026....................................................R$ 100.000,00
Despesa 1204 - 12.02.00 10.301.1001.2513 44.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000075...................R$ 300.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.323, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 c.c. a 
Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-A, e 
com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção Federal, 
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 64.939,78 (sessenta e quatro 
mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e oito 
centavos), suplementar a seguinte dotação orçamentá-
ria em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde 
12.02.00 - D 1058 - 10.301.1001.1438 - 44.90.51.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 Obras e 
Instalações.................................................R$ 64.939,78
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
12.02.00 - D 1052 - 10.301.1001.1438 - 44.90.51.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 300059 Obras e 
Instalações....................................................R$ 9.813,23

12.02.00 - D 1062 - 10.301.1001.1529 - 44.90.51.00 - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 Obras e 
Instalações..................................................R$ 55.126,55
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.324, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2015

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 4.704, de 19 de novembro de 2014 e 
demais alterações posteriores, e com fundamento no 
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 975.800,00 (novecentos e se-
tenta e cinco mil e oitocentos reais), suplementar as se-
guintes dotações orçamentárias em vigor:
I – Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 383 - 120100 - 1030110012001 - 319011 - 
Pessoal Civil..............................................R$ 196.800,00
Despesa 388 - 120100 - 1030110012001 - 319013 - 
Obrigações Patronais..................................R$ 41.000,00
Despesa 393 - 120100 - 1030110012001 - 319016 - 
Horas Extras..............................................R$ 106.000,00
Despesa 451 - 120100 - 1030210032012 - 339039 - 
Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica......................................................R$ 632.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
anterior, será coberto através da anulação parcial das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando legal-
mente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I – Secretaria Municipal de Obras
Despesa 639 - 150100 - 1512250102190 - 319011 - 
Pessoal Civil..............................................R$ 865.000,00
Despesa 640 - 150100 - 1512250102190 - 319013 - 
Obrigações Patronais................................R$ 110.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA (S)

▪  Nº 403, de 3 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  ao  constante  dos  autos  do 
procedimento administrativo nº 5.401/2013 apenso ao nº 
3.960/2013, R     E     S     O     L     V     E   : Designar os cidadãos 
Cristiane Araújo de Oliveira e Lorival César Oliveira 
Moraes para integrarem a comissão de avaliação da 
implantação do sistema SESI/SP de ensino na Rede 
Municipal de Ensino, objetivando o atendimento das 
metas de consolidação da educação de base no 
município de Pirassununga, notadamente quanto ao 
foco em formação continuada, constituída pela Portaria 
nº 269, de 6 de maio de 2014, em substituição a Érika 
Barboza Fioramonti e Alcimar Siqueira Montalvão, 
respectivamente.
▪ Nº 404, de 3 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 99/2014, R     E     S     O     L     V     E   
: I –  Designar o servidor municipal Carlos Henrique 
Benevenuto, para integrar como presidente a 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria nº 
17/2015, que determinou abertura de Sindicância, a fim 
de apurar os motivos da não prestação de contas de 
que trata o convênio dos autos do procedimento 
administrativo nº 2950/2007, e que pode gerar a 
inclusão da municipalidade no CADIN, em substituição 
ao servidor Hélcio José Figueira. II –  Restabelecer, a 
partir desta data, o prazo de 90 (noventa) dias para 
conclusão dos trabalhos.
▪ Nº 405, de 3 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 4 de janeiro  a 2 de fevereiro  de 2016,  o  servidor 
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desta  municipalidade  Anderson  Rodrigues  Franco, 
RG nº  32.391.342-8 – SSP/SP,  para responder  pelas 
funções  do  emprego  permanente  de  Encarregado  de 
Setor  –  Transporte  Escolar,  tendo  em vista  as  férias 
concedidas  à  sra.  Cláudia  Renata  Sinotti  Franco  da 
Silveira, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
▪ Nº 406, de 3 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 3 a 22 de dezembro do fluente ano,  a  Secretária 
Municipal  de  Promoção  Social  Márcia  dos  Santos 
Lourenço, portadora do RG nº 35.262.675-6 - SSP/SP, 
para  responder  cumulativamente  pelas  funções  de 
Secretária  Municipal  de Educação,  tendo em vista  as 
férias  concedidas  à  sra.  Yara  Aparecida  Bernardi 
Antonialli.
▪ Nº 407, de 3 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 21 de dezembro do fluente ano a 4 de janeiro  de 
2016,  o  servidor  municipal  Nílson  Ferreira, RG  nº 
15.130.681 – SSP/SP, para responder pelas funções do 
emprego em comissão de Chefe da Seção de Pessoal, 
tendo  em  vista  as  férias  concedidas  à  sra.  Cláudia 
Soares  de  Oliveira, fazendo  jus  à  diferença  salarial 
pertinente.
▪ Nº 408, de 9 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : 
Designar, no período de 7 de dezembro do fluente ano 
a 5 de janeiro de 2016, a servidora desta municipalidade 
Luceli  Bichoff Mancin,  RG nº  19.984.559 – SSP/SP, 
para responder pelas funções do emprego em comissão 
de  Assessor  de  Secretaria,  tendo  em  vista  as  férias 
concedidas ao sr. Ronaldo Carlos Pavão.
▪ Nº 409, de 9 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de  7 de  dezembro  do  fluente  ano  a  5  de  janeiro  de 
2016, a servidora desta municipalidade  Luceli Bichoff 
Mancin,  RG  nº  19.984.559  –  SSP/SP,  para  que 
promovidos  todos  os  trâmites  legais,  determine 
aguardar provocação em arquivo ou arquivamento dos 
respectivos procedimentos administrativos protocolados 
nesta Prefeitura, tendo em vista as férias concedidas ao 
sr. Ronaldo Carlos Pavão.
▪ Nº 410, de 9 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : 
Exonerar do emprego em comissão de Administrador 
de Distrito,  o servidor  Luís Fernando Devitto,  RG nº 
18.742.755 – SSP/SP, ficando o mesmo, a partir desta 
data,  à disposição da Seção de Pessoal,  para fins de 
promoção  do  procedimento  demissional.  Determinar 
que  uma  vez  submetido  ao  exame  demissional,  seja 
rescindido o contrato de trabalho com referido servidor.
▪ Nº 411, de 10 de dezembro de 2015 – No uso de suas  
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Transferir, a partir 
de  16  de  novembro  do  fluente  ano, a  servidora 
municipal  Maria Cristina Facca, RG nº  20.452.166 – 
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista 
de  Escriturário, da  Secretaria  Municipal  de 
Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico  para  a 
Secretaria Municipal de Governo.
▪ Nº 412, de 10 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais e face a representação encaminhada 
a este Executivo Municipal pela Secretaria Municipal de 
Esportes, objeto da Comunicação Interna no 644/2015, 
R     E     S     O     L     V     E   : Retificar  a Portaria nº 326/2015, que 
designou o servidor Renato de Castro Caetano, RG nº 
23.190.177-X – SSP/SP, para responder pelas funções 
do  emprego  em  comissão  de  Secretário  Municipal 
Esportes,  tendo  em vista  as  férias  concedidas  ao  sr. 
Wallace  Ananias  de  Freitas  Bruno,  devendo  figurar  o 
período de 21 de dezembro de 2015 a 19 de janeiro de 
2016, e não como constou.
▪ Nº 413, de 17 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais e face a representação encaminhada 
a  este  Executivo  Municipal  pela  Seção  de  Licitação, 
objeto da Comunicação Interna no 57/2015, R     E     S     O     L     V   
E : Designar os servidores da Autarquia Marcus César 
Sardinha  Valsecchi  e Átila  Porto  Sinotti para 
constituírem Comissão Especial para análise técnica e 
jurídica na Tomada de Preços nº 10/2015 que tem por 
objeto  a  contratação  de  empresa  de  engenharia 
eletroeletrônica para automação da ETE Laranja Azeda.
▪ Nº 414, de 17 de dezembro de 2015 – No uso de suas 
atribuições legais e face a representação encaminhada 
a  este  Executivo  Municipal  pela  Seção  de  Licitação, 
objeto da Comunicação Interna no 58/2015, R     E     S     O     L     V   
E : Designar os servidores municipais  Bruna Raquel 
Ribeiro  Panchorra, Fábio  Henrique  Zan  e Mirelle 
Cristina de Souza Ribeiro para constituírem Comissão 
Especial  de  Apoio  para  análise  jurídica  e  técnica  no 
Pregão  Presencial  nº  157/2015  que  tem por  objeto  a 
contratação  de  solução  integrada  de  gestão  de 
processos judiciais eletrônicos.

▪ Nº 415, de 17 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e,  considerando que  a  servidora 
Eliana de  Oliveira  Ferreira,  cumpriu  o  Programa de 
Reabilitação Profissional do INSS, conforme consta dos 
autos do procedimento administrativo nº 2.825/2015, R 
E     S     O     L     V     E   : Reabilitar,  sem  prejuízo  de  seus 
vencimentos  e demais  vantagens,  a servidora pública 
municipal  Eliana  de  Oliveira  Ferreira, RG  nº 
5.306.168-3  –  SSP/SC,  ocupante  do  emprego 
mensalista  de  provimento  não  efetivo  de Agente 
Comunitária de Saúde, para desempenhar as funções 
de  Agente  Comunitária  de  Saúde  em  Função 
Diversa, ficando subordinada à Secretaria Municipal de 
Saúde.
▪ Nº 416, de 18 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 4 a 18 de janeiro de 2016, o servidor desta 
municipalidade, Adailton Prevato, RG nº 21.409.246 – 
SSP/SP, para responder pelas funções do emprego 
permanente de Encarregado de Setor –  Estradas 
Municipais, tendo em vista as férias concedidas ao sr. 
Alexandre Malachias Cardoso, fazendo jus à diferença 
salarial pertinente.
▪ Nº 417, de 18 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais,  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
procedimento administrativo nº 5.268/2015, R     E     S     O     L     V   
E : I –  Determinar abertura de Sindicância para 
apuração dos fatos narrados no protocolado nº 
5.268/2015, em razão de possíveis erros apurados 
conforme Relatório do Controle Interno, com conclusão 
dos trabalhos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
contar desta data. II –  Designar a servidora Bruna 
Raquel Ribeiro Panchorra como presidente e os 
servidores Rosângela Regina Marafon de Oliveira e 
Ronaldo Carlos Pavão, como membros da Comissão 
Sindicante.
▪ Nº 418, de 18 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais,  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
procedimento administrativo nº 5.269/2015, R     E     S     O     L     V   
E : I –  Determinar abertura de Sindicância para 
apuração  dos fatos narrados no protocolado nº 
5.269/2015, em razão dos atrasos de pagamentos 
apurados conforme Relatório do Controle Interno, e 
autor que a eles deu causa, com conclusão dos 
trabalhos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
contar desta data. II –  Designar o servidor Ronaldo 
Carlos Pavão como presidente e as servidoras 
Vanessa Hernandes Martins Guion e Rosângela 
Regina Marafon de Oliveira como membros da 
Comissão Sindicante.
▪ Nº 419, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
procedimento  administrativo  nº  5.430,  de  13  de 
dezembro  de  2013, R     E     S     O     L     V     E   : Designar,  no 
período  de  4 de janeiro  a 2 de fevereiro  de  2016,  o 
servidor desta municipalidade  Edenílson Donizetti de 
Campos, RG nº 19.821.398 – SSP/SP, para responder 
pelas funções do emprego permanente de Encarregado 
de  Setor  –  Patrimônio,  tendo  em  vista  as  férias 
concedidas ao sr. Carlos Henrique Benevenuto, fazendo 
jus à diferença salarial pertinente.
▪ Nº 420, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Retificar o item II da 
Portaria nº 369, de 26 de outubro de 2015, que dispõe 
sobre  a  designação  da  professora  Maria  Aparecida 
Risso  Macedo  de  Moraes,  RG  nº  12.696.156  – 
SSP/SP,  para  responder  pelas  funções  de  Professor 
Coordenador, ficando consignado o período de  6  de 
maio de 2015 até 18 de dezembro de 2015, e não como 
constou.
▪ Nº 421, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  às  representações 
encaminhadas  a  este  Executivo  Municipal  pela 
Secretaria  Municipal  de  Educação,  objeto  dos Ofícios 
nos 534 e 555/2015, R     E     S     O     L     V     E   : I – Prorrogar até o 
dia 31 de janeiro de 2016, os efeitos das designações 
das Professoras abaixo discriminadas, para as funções 
de Professor Coordenador:
a) Cláudia Baptista Serra, de que trata a Portaria nº 
007/2015;
b) Vanessa Andreazzi, de que trata a Portaria nº 
052/2015;
c) Luciana Teófilo Santana, de que trata a Portaria nº 
008/2015;
d) Eliana Aparecida Tonetti, de que trata a Portaria nº 
009/2015;
e) Maria Tereza de Oliveira Ribeiro Tassoni, de que 
trata a Portaria nº 009/2015; e,
f) Almir Rogério Ferraz, de que trata a Portaria nº 
050/2015;
II –  Prorrogar até o dia 31 de janeiro de 2016, os 
efeitos da designação da professora Márcia Maria 

Detoni Martins, RG nº 06.680.184 –  SSP/SP, para 
responder pelas funções de Assistente de Diretor de 
Escola, junto à EMEIEF. (R) “Professora Maria 
Aparecida Reck Cabral Guimarães”, de que trata a 
Portaria nº 99, de 3 de março de 2015.
▪ Nº 422, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais e face a representação encaminhada 
a  este  Executivo  Municipal  pelo  Setor  Municipal  de 
Educação, objeto do Ofício nº 083/2015, R     E     S     O     L     V     E   
: Cessar, a partir de 29 de dezembro do fluente ano, os 
efeitos  da  Portaria  nº  51/2015,  que  designou  a 
professora Elizandra Cellim De Carli Severino, RG nº 
34.253.278-9 – SSP/SP, para responder pelas funções 
de  Professor  Coordenador,  junto  a  EMEIEF.  (R) 
“Professora Maria Aparecida Reck Cabral Guimarães”.
▪ Nº 423, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  às  representações 
encaminhadas  a  este  Executivo  Municipal  pela 
Secretaria Municipal de Educação, objeto do Ofício nº 
556/2015, R     E     S     O     L     V     E   : Cessar, a partir de 23 de 
dezembro do fluente ano,  os efeitos das designações 
das  professoras  abaixo  discriminadas  exercentes  das 
funções de Assistente de Diretor de Escola: 
a) Atali Aparecida de Souza Florêncio, de que trata a 
Portaria nº 067/2015;
b)  Edna  Socorro  Guedes  Bonfim,  de  que  trata  a 
Portaria nº 069/2015;
c)  Magaly  Aparecida  Rodrigues  Arruda  Soares  de 
Oliveira, de que trata a Portaria nº 070/2015;
d)  Adriana  Aparecida  Vaz  de  Lima,  de  que  trata  a 
Portaria nº 071/2015;
e) Jaqueline Luciana da Silva, de que trata a Portaria 
nº 072/2015;
f) Maria José Pereira Hansen, de que trata a Portaria 
nº 074/2015;
g)  Ana Cláudia de Souza,  de que trata a Portaria nº 
148/2015.
▪ Nº 424, de 21 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais e face à representação encaminhada 
a este Executivo Municipal pelo Coordenador da Defesa 
Civil de Pirassununga, objeto do Ofício nº 004/2015, R     E   
S     O     L     V     E   : Designar, a partir desta data, a professora 
Magaly  Aparecida  Rodrigues  Arruda  Soares  de 
Oliveira, RG nº 16.628.429-4 SSP/SP, como Gestora do 
Termo de Convênio “Game – Defesa Civil a Aventura”, e 
responsável  pela  prestação  de  contas  ao  referido 
convênio.
▪ Nº 425, de 28 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 18 de janeiro a 6 de fevereiro de 2016, o servidor 
municipal Luiz Fernando Santiago, RG nº 28.057.417-
4 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego 
em comissão de Chefe da Seção de Tesouraria, tendo 
em  vista  as  férias  concedidas  a  sra.  Maria  José 
Fernandes Aldriguetti,  fazendo jus  à diferença salarial 
pertinente.
▪ Nº 426, de 28 de novembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 28 de dezembro do fluente ano a 26 de janeiro de 
2016, o servidor desta municipalidade Jonatas Marçal, 
RG nº  27.179.986-9 –  SSP/SP,  para  responder  pelas 
funções  do  emprego  permanente  de  Encarregado  de 
Setor  –  Parques  e  Jardins,  tendo  em vista  as  férias 
concedidas ao sr. Moacir Fernando Camilo, fazendo jus 
à diferença salarial pertinente. 
▪ Nº 427, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
procedimento administrativo nº 375/2006, R     E     S     O     L     V     E   
: Designar, no período de 4 a 18 de janeiro de 2016, a 
servidora  desta  municipalidade  Alecsandra  Rossani 
Crepaldi, RG  nº  28.856.058-9  –  SSP/SP,  para 
responder pelas funções do emprego em comissão de 
Chefe da Seção de Licitação, tendo em vista as férias 
concedidas  a  sra.  Sandra  Regina  Fadini  Carbonaro, 
fazendo jus à diferença salarial pertinente.
▪ Nº 428, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de  9 de  dezembro  do  fluente  ano  a  7  de  janeiro  de 
2016,  a  servidora  municipal  Suelen  de  Oliveira 
Vitalina, RG nº 41.837.741-8 – SSP/SP, para responder 
pelas  funções do emprego em comissão de Assessor 
Adjunto  de  Secretaria,  tendo  em  vista  as  férias 
concedidas ao Sr. João Roberto Finochio, fazendo jus à 
diferença salarial pertinente.
▪ Nº 429, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 4 de janeiro  a 2 de fevereiro  de 2016,  o  servidor 
desta municipalidade Fábio dos Santos Verona, RG nº 
40.748.674-4 – SSP/SP, para responder pelas funções 
do  emprego  permanente  mensalista  de  Encarregado 
de Setor – Obras e Manutenção,  tendo em vista  as 
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férias  concedidas  ao  sr.  José  Gilberto  Alves  Bezerra, 
fazendo jus à diferença salarial pertinente.
▪ Nº 430, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 11 de janeiro a 9 de fevereiro de 2016, a servidora 
desta municipalidade Nara Cassandra Guinther, RG nº 
27.257.065-5 –  SSP/SP, para responder pelas funções 
do emprego em comissão de Supervisor de Obras e 
Serviços Municipais, tendo em vista as férias 
concedidas ao sr. Bruno Gustavo da Mata Oliveira.
▪ Nº 431, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
procedimento administrativo nº 2.958/2006, R     E     S     O     L     V   
E : Designar, no período de 5 de janeiro a 3 de 
fevereiro de 2016, a servidora desta municipalidade 
Dilma de Oliveira Rosa, RG nº 9.378.417 –  SSP/SP, 
para responder pelas funções do emprego em comissão 
de Chefe da Seção de Material, tendo em vista as férias 
concedidas ao sr. Sérgio Eduardo Zuffo, fazendo jus à 
diferença salarial pertinente. 
▪ Nº 432, de 30 de dezembro de 2015 - No uso de suas 
atribuições legais, R     E     S     O     L     V     E   : Designar, no período 
de 4 de janeiro  a 2 de fevereiro  de 2016,  o  servidor 
desta municipalidade Egídio Laurentino da Cunha, RG 
nº 2.165.699 – SSP/DF, para responder pelas funções 
do emprego permanente mensalista de Encarregado de 
Setor – Cemitério, tendo em vista as férias concedidas 
ao sr.  Adenílson Lopes do Nascimento, fazendo jus à 
diferença salarial pertinente.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO.
Secretário Municipal de Administração.

Seção de Licitação
EDITAL RETIFICADO

Edital:  171/15.  Processo  Administrativo:  3742/15. 
Pregão  Presencial:  127/15.  Objeto:   aquisição de 
biscoitos  e  sal  refinado  para  o  Setor  de  Merenda 
Escolar.  O Edital será enviado aos interessados,  via e-
mail, a partir do dia 7 de dezembro de 2015,  mediante 
solicitação conforme modelo constante no site da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga. Os envelopes 
deverão ser protocolados até às 9 horas do dia 18 de 
dezembro de 2015,  na Seção de Licitações.  O Edital 
Retificado será enviado,  via e-mail,  a todas empresas 
que efetuaram sua retirada. 
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL Nº 221/15

Edital:  221/15.  Processo  Administrativo:  4993/15. 
Pregão  Presencial:  155/15.  Objeto:   confecção de 
móveis  planejados  para  o  prédio  do  Corpo  de 
Bombeiros.  O Edital será enviado aos interessados, via 
e-mail, a partir do dia 7 de dezembro de 2015, mediante 
solicitação conforme modelo constante no site da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga. Os envelopes 
deverão ser protocolados até às 9 horas do dia 21 de 
dezembro de 2015, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015.
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 183/15.  Processo  Administrativo:  4234/15. 
Pregão  Presencial:  138/15.  Objeto:  contratação  de 
empresa para transporte de pacientes que necessitem 
de serviços  de remoção em UTI móvel. Proponentes: 
02.  Contrato nº  196/15.  Contratada:  GATI SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. Valor: R$ 56.449,80 (cinquenta e seis 
mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  oitenta 
centavos).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
4/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal 
Pirassununga, 4 de novembro de 2015. 

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E PROJETO DE VENDA

Edital: 176/15. Processo Administrativo nº 4034/15. 
Chamada Pública nº 02/15.  Objeto: a aquisição  de 
gêneros  alimentícios  (suco  de  uva  tinto  integral)  da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
destinados  ao  atendimento  do  Programa Nacional  de 
Alimentação  Escolar. Empresa habilitada: 
COOPERATIVA  VINÍCULA  NOVA  ALIANÇA  LTDA. 
Analisada a Proposta Comercial, foi a mesma declarada 
vencedora para o item 01.  
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015. 
Valter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Edital:  134/15.  Processo  Administrativo:  2464/15. 
Tomada  de  Preços:  06/15.  Objeto:  contratação de 
empresa  para  substituição  do  telhado  na  escola 
“Professora  Maria  José  de  Oliveira  Jacobsen”. 
Adjudicado  para:  POIATE  &  MONTOSA  LTDA.-EPP. 
Fica homologada nos termos da Lei, a Ata de 
Julgamento publicada no D.O.E., em 24  de novembro 
de 2015. 
Pirassununga, 2 de dezembro de 2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal.

EDITAL Nº 222/15

Edital:  222/15.  Processo  Administrativo:  5028/15. 
Pregão  Presencial:  156/15.  Objeto:   contratação de 
empresa para arrecadação de tributos, serviços de 
recebimento de parcelas de tributos e serviços. O Edital 
será enviado aos interessados, via e-mail, a partir do dia 
9 de dezembro de 2015, mediante solicitação conforme 
modelo constante no site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga. Os envelopes deverão ser protocolados 
até  às  9  horas  do  dia  22  de  dezembro  de  2015,  na 
Seção de Licitações. 
Pirassununga, 7 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Edital: 192/15.  Processo  Administrativo:  4473/15. 
Pregão  Presencial:  147/15.  Objeto:  aquisição  de 
veículos  0-km  para  o  Corpo  de  Bombeiros. Fica 
adjudicado para a empresa: KIMERA VEÍCULOS LTDA, 
o item:  02. Fica homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 3 de dezembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal.
Pirassununga, 10 de novembro de 2015. 
Alecsandra R. Crepaldi 
Responsável pela Chefia da Seção de Licitação.

EDITAL Nº 223/15

Edital: 223/15.  Processo  Administrativo:  5031/15. 
Pregão  Presencial:  157/15.  Objeto:  contratação  de 
solução  integrada  de  gestão  de  processos  judiciais 
eletrônicos,  com  integração  principal  ao  sistema  do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Edital 
será enviado aos interessados, via e-mail, a partir do dia 
14  de  dezembro  de  2015,  mediante solicitação 
conforme modelo constante no site da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga. Os envelopes deverão ser 
protocolados até às 12 horas do dia 23 de dezembro de 
2015, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 11 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL Nº 224/15

Edital: 224/15.  Processo  Administrativo:  5085/15. 
Pregão Presencial: 158/15. objeto: aquisição  de kits de 
material  escolar. O Edital será enviado aos 
interessados, via e-mail, a partir do dia 14 de dezembro 

de  2015,  mediante solicitação conforme modelo 
constante no site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga. Os envelopes deverão ser protocolados 
até  às  9  horas  do  dia  28  de  dezembro  de  2015,  na 
Seção de Licitações. 
Pirassununga, 11 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 181/15.  Processo  Administrativo:  4188/15. 
Pregão  Presencial:  136/15.  Objeto:  aquisição  de 
lanches para os assistidos pelo CRAS. Proponentes: 2. 
Contrato  nº  198/15.  Contratada:  FERNANDO  A. 
BONANI & CIA.  LTDA.-ME.  Valor:  R$ 9.950,00 (nove 
mil, novecentos e cinquenta reais). Vigência: 12 (doze) 
meses. Assinatura: 10/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 198/15.  Processo  Administrativo:  4524/15. 
Concorrência Pública: 27/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 14 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitante habilitada: FRANCISCA MARCELINO BUENO. 
Pirassununga, 11 de dezembro de 2015. 
Valter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

EDITAL RETIFICADO

Edital:  222/15.  Processo  Administrativo:  5028/15. 
Pregão  Presencial:  156/15.  Objeto:   contratação de 
empresa  para  arrecadação  de  tributos,  serviços  de 
recebimento de parcelas de tributos e serviços. O Edital 
será enviado aos interessados, via e-mail, a partir do dia 
28  de  dezembro  de  2015,  mediante solicitação 
conforme modelo constante no site da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga. Os envelopes deverão ser 
protocolados  até às  9 horas  do dia  11  de  janeiro  de 
2015, na Seção de Licitações. O Edital Retificado será 
enviado,  via e-mail,  a  todas empresas que efetuaram 
sua retirada. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL RETIFICADO

Edital: 212/15.  Processo  Administrativo:  4526/15. 
Concorrência Pública: 39/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 20 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitados:  CRISTINA  ROSA  DA  LUZ 
BERNARDES; NELI RAMOS DOS SANTOS e MARIA 
ISABEL ALVES  FEITOZA.  Licitante  Inabilitada:  Izabel 
Cristina dos Santos Martini. 
Pirassununga, 21 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

EDITAL RETIFICADO

Edital: 214/15.  Processo  Administrativo:  4537/15. 
Concorrência Pública: 41/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 01 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitados:  GLAUBER  RODRIGUES  DE 
ANDRADE; NELI RAMOS DOS SANTOS; RHAYANNE 
BORELLA LEAL DE OLIVEIRA e  SILVANIA ALVES E 
OLIVEIRA. 
Pirassununga, 21 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.
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EDITAL Nº 220/15

Edital: 220/15.  Processo  Administrativo:  4934/15. 
Tomada  de  Preços:  11/15.  Objeto:  contratação  de 
empresa para fornecimento e instalação de manta 
PEAD e fornecimento de filtro geotêxtil, no Aterro 
Sanitário Municipal. O Edital será enviado aos 
interessados,  via e-mail, a partir do dia 3 de dezembro 
de  2015,  mediante solicitação conforme modelo 
constante no site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga. Os envelopes deverão ser protocolados 
até às  10 horas  do dia  22 de dezembro de 2015,  na 
Seção de Licitações. 
Pirassununga, 2 de dezembro de 2015. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 207/15.  Processo  Administrativo:  4726/15. 
Pregão  Presencial:  151/15.  Objeto:  contratação de 
empresa para instalação de enfeites natalinos. 
Proponentes:  03.  Contrato  nº  197/15.  Contratada: 
ALINE  MARIA  SANTOS  DA  SILVA.-ME.  Valor:  R$ 
28.000,00  (vinte  e  oito  mil  reais).  Vigência:  60 
(sessenta) dias. Assinatura: 1º/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 182/15.  Processo  Administrativo:  4189/15. 
Pregão  Presencial:  137/15.  Objeto:  aquisição  de 
gêneros alimentícios para refeições dos assistidos pelo 
CREAS,  CRAS  e  CCI.  Proponentes:  1.  Contrato  nº 
195/15.  Contratada:  FERNANDO  A.  BONANI  &  CIA. 
LTDA.-ME. Valor: R$ 18.861,50 (dezoito mil, oitocentos 
e sessenta e um reais e cinquenta centavos). Vigência: 
12 (doze) meses. Assinatura: 2/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  170/15.  Processo  Administrativo:  2905/15. 
Pregão  Presencial:  126/15.  Objeto:   aquisição  de 
materiais  para  confecção  de  próteses  dentárias. 
Proponentes:  1.  Contrato  nº  193/15.  Contratada: 
CIRÚRGICA  PIRASSUNUNGA LTDA EPP.  Valor:  R$ 
22.244,00  (vinte  e  dois  mil,  duzentos  e  quarenta  e 
quatro  reais).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
3/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  186/15.  Processo  Administrativo:  4200/15. 
Pregão  Presencial:  141/15.  Objeto:  aquisição de 
gêneros alimentícios para o Fundo Municipal de 
Assistência Social. Proponentes: 1. Contrato nº 192/15. 
Contratada:  MULTIPLA COMÉRCIO  DE  PRODUTOS 
EM GERAL LTDA EPP. Valor: R$ 14.050,40 (quatorze 
mil, cinquenta reais e quarenta centavos). Vigência: 12 
(doze) meses. Assinatura: 3/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  123/15. Processo Administrativo: 2377/15. 
Pregão Presencial: 87/15. Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades do Setor de 
Merenda Escolar. Proponentes:  8.  Contrato nº 189/15. 
Contratada:  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE 
ALIMENTOS  LTDA.  Valor:  R$  74.810,00  (setenta  e 
quatro mil, oitocentos e dez reais). Vigência: 12 (doze) 
meses.  Assinatura:  24/NOV/2015.  Contrato nº  191/15. 
Contratada:  ALNUTRI  ALIMENTOS  LTDA.  Valor:  R$ 
71.100,00 (setenta e um mil e cem reais). Vigência: 12 
(doze)  meses.  Assinatura:  1º/DEZ/2015.  Contrato  nº 
190/15.  Contratada:  NORI  DISTRIBUIDORA  DE 
PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  EIRELI.  Valor:  R$ 
2.600,00  (dois  mil  e  seiscentos  reais).  Vigência:  12 
(doze) meses. Assinatura: 3/DEZ/2015. 

Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 149/15. Processo Administrativo: 3254/15. 
Pregão  Presencial: 108/15. Objeto: aquisição  de 
hortifrutigranjeiros  para  o  Setor  de  Merenda  Escolar. 
Proponentes:  10.  Contrato  nº  201/15.  Contratada: 
MODOLOCAMPI  AGRÍCOLA  LTDA.  Valor:  R$ 
712.970,00  (setecentos  e  doze  mil,  novecentos  e 
setenta reais).  Vigência:  12 (doze)  meses.  Assinatura: 
11/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 160/15.  Processo  Administrativo:  3817/15. 
Pregão  Presencial:  116/15.  Objeto:   aquisição  de 
hortifrutigranjeiros  para  o  Setor  de  Merenda  Escolar. 
Proponentes:  8.  Contrato  nº  202/15.  Contratada: 
MODOLOCAMPI  AGRÍCOLA  LTDA.  Valor:  R$ 
405.031,00 (quatrocentos e cinco mil, trinta e um reais). 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura:  11/DEZ/2015. 
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 199/15.  Processo  Administrativo:  4527/15. 
Concorrência Pública: 28/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 24 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  LUIZ  ANTONIO  DE  ASSIS; 
DAILTON APARECIDO GALVANI e JANICE MARINHO 
DA CRUZ MURÇA.  
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 200/15.  Processo  Administrativo:  4528/15. 
Concorrência Pública: 29/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 25 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  REGIANE  MARCELA 
MINGORANCI  MACEDO  e  DAILTON  APARECIDO 
GALVANI. 
Pirassununga, 14 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 201/15.  Processo  Administrativo:  4529/15. 
Concorrência Pública: 30/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 36 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  CRISTINA  ROSA  DA  LUZ 
BERNARDES;  DAIANE  DE  MORAES  GUINTER  e 
DAITON APARECIDO GALVANI. Licitantes inabilitadas: 
JANICE  MARINHO  DA  CRUZ  MURÇA;  JESUS 
ANTONIO GERIOLI e LUIZ ANTONIO DE ASSIS.  
Pirassununga, 23 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 203/15.  Processo  Administrativo:  4531/15. 
Concorrência Pública: 32/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 64 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  CRISTINA  ROSA  DA  LUZ 
BERNARDES;   DAITON  APARECIDO  GALVANI  e 
YONNE  CLEMENTE  FERNANDES  PIVA.  Licitantes 
inabilitadas:  ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS; ARIANE 
HAYUME  LOZANO  SOMINAMI;  NELI  RAMOS  DOS 

SANTOS; DAIANE DE MORAES GUINTER e JESUS 
ANTONIO GERIOLI.  
Pirassununga, 23 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 204/15.  Processo  Administrativo:  4532/15. 
Concorrência Pública: 33/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 75 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS; 
ARIANE  HAYUME  LOZANO  SOMINAMI;  CRISTINA 
ROSA DA LUZ  BERNARDES;  DAILTON APARECIDO 
GALVANI;  DANIELA DE  SOUZA FERREIRA LEÃO  e 
FÁBIO  SEGOBE.  Licitantes  inabilitadas:  DAIANE  DE 
MORAES  GUINTER;  JESUS  ANTONIO  GERIOLI  e 
NELI RAMOS DOS SANTOS.  
Pirassununga, 23 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 202/15.  Processo  Administrativo:  4530/15. 
Concorrência Pública: 31/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 37 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  CRISTINA  ROSA  DA  LUZ 
BERNARDES;  DAIANE  DE  MORAES  GUINTER; 
DAILTON  APARECIDO  GALVANI;  LUCIENE 
APARECIDA MARTINS RODRIGUES; MARTA JOILDA 
DE  BARROS  SILVA;  REGIANE  MARCELA 
MINGORANCI MACEDO. Licitantes inabilitadas: JESUS 
ANTONIO GERIOLI e LUIZ ANTONIO DE ASSIS.  
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 205/15.  Processo  Administrativo:  4533/15. 
Concorrência Pública: 34/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 79 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas:  ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS; 
ARIANE  HAYUME  LOZANO  SOMINAMI;  CRISTINA 
ROSA DA LUZ  BERNARDES;  DAILTON APARECIDO 
GALVANI; RHAYANNE BORELLA LEAL DE OLIVEIRA; 
NELI  RAMOS  DOS  SANTOS  e  SEBASTIANA 
APARECIDA GARCIA DA SILVA. Licitantes inabilitadas: 
JANICE  MARINHO  DA  CRUZ  MURÇA  e  JESUS 
ANTONIO GERIOLI.  
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 206/15.  Processo  Administrativo:  4534/15. 
Concorrência Pública: 35/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 82 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitante  habilitada:  LUIZ  ANTONIO  DE  ASSIS. 
Licitantes  inabilitadas:  JANICE  MARINHO  DA CRUZ 
MURÇA e JESUS ANTONIO GERIOLI.  
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 209/15.  Processo  Administrativo:  4535/15. 
Concorrência Pública: 36/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 84 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitante  habilitada:  CRISTINA  ROSA  DA  LUZ 
BERNARDES.  Licitantes  inabilitadas:  DAIANE  DE 
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MORAES  GUINTER;  JANICE  MARINHO  DA  CRUZ 
MURÇA e JESUS ANTONIO GERIOLI.  
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 210/15.  Processo  Administrativo:  4539/15. 
Concorrência Pública: 37/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 62 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitantes  habilitadas: ANDRÉ RAMOS DOS SANTOS; 
CRISTINA  ROSA  DA  LUZ  BERNARDES;  DAILTON 
APARECIDO GALVANI e MARLENE BORELLA LEAL. 
Licitantes  inabilitadas:  ARIANE  HAYUME  LOZANO 
SOMINAMI; DAIANE DE MORAES GUINTER e JESUS 
ANTONIO GERIOLI.  
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 211/15.  Processo  Administrativo:  4540/15. 
Concorrência Pública: 38/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 94 em Cachoeira de Emas, destinado a feira 
de antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Licitante  habilitada:  RHAYANNE  BORELLA LEAL  DE 
OLIVEIRA.  Licitantes  inabilitadas:  DENILSA 
RODRIGUES BARBOSA e JESUS ANTONIO GERIOLI. 
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital:  171/15.  Processo  Administrativo:  3742/15. 
Pregão  Presencial:  127/15.  Objeto:   aquisição de 
biscoitos e sal refinado para o Setor de Merenda 
Escolar. Ficam  adjudicados  para  as  empresas: 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, os itens: 02 a 07 
(lote 01) e NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, o item: 01 (lote 02).  Fica 
homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 21 de dezembro de 2015.
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 173/15.  Processo  Administrativo:  2768/15. 
Pregão Presencial: 129/15. Objeto:  Registro de Preços 
de serviços de administração, gerenciamento de 
manutenção, implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado para a frota da Prefeitura. Fica 
o  objeto  adjudicado  para  a  empresa:  PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
EPP. Fica homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 19 de novembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 185/15.  Processo  Administrativo:  4337/15. 
Pregão  Presencial:  140/15.  Objeto:  aquisição  de 
materiais de limpeza e descartáveis para a Secretaria 
Municipal  de  Educação. Ficam  adjudicados  para  as 
empresas: COMERCIAL MANGILI E SILVA LTDA ME, o 
item: 09; RODRIGO TONELOTTO, os itens: 12 a 15; 
E.C. CAMARINHO PRODUTOS DE LIMPEZAS ME, os 
itens: 01 a 08, 10 e 11. Fica homologado nos termos da 
Lei. 
Pirassununga, 24 de novembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 

Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital:  161/15.  Processo  Administrativo:  3884/15. 
Pregão Presencial: 117/15. Objeto:   aquisição de carne 
moída  cozida/assada/congelada para  atender  as 
necessidades  do  Setor  de  Merenda  Escolar. Fica 
adjudicado para a empresa: JBS S/A, o item: 01.  Fica 
homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 26 de novembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 193/15.  Processo  Administrativo:  4506/15. 
Pregão  Presencial:  148/15.  Objeto:  contratação de 
empresa para confecção de carnês de tributos 
municipais. Fica  adjudicado  para  a  empresa: 
PRINTCORP SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA ME, o 
item: 01. Fica homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 13 de novembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 194/15.  Processo  Administrativo:  4474/15. 
Pregão  Presencial:  149/15.  Objeto:  aquisição de leite 
em pó (ensure e pediasure). Ficam adjudicados para a 
empresa: CIRÚRGICA PIRASSUNUNGA LTDA EPP, os 
itens:  01 e 02. Fica homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 3 de dezembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 165/15.  Processo  Administrativo:  3450/15. 
Pregão  Presencial:  121/15.  Objeto:   aquisição  de 
materiais odontológicos para a Secretaria Municipal de 
Saúde. Ficam  adjudicados  para  a  empresa: 
CIRÚRGICA PIRASSUNUNGA LTDA EPP, os itens:  01 
a 53. Fica homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 4 de dezembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista 
Prefeita Municipal. 

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 196/15.  Processo  Administrativo:  4538/15. 
Concorrência Pública: 25/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 22 em Cachoeira de Emas, destinado a 
“Lanchonete”.  Licitantes  habilitadas:  REGIANE 
MARCELA  MINGORANCI  MACEDO;  PAMELLA 
MURYEL  MARUCCI  DE  ASSIS;  MARIA  SILVANA 
PEDROSO ANDREAZZI.  
Pirassununga, 10 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro 
Presidente da CML.

ATA DE JULGAMENTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital: 197/15.  Processo  Administrativo:  4525/15. 
Concorrência Pública: 26/15. Objeto: concessão de uso 
do boxe nº 15 em Cachoeira de Emas, destinado a 

“Bombonière”. Licitante  habilitada:  MARIA  SILVANA 
PEDROSO ANDREAZZI. 
Pirassununga, 10 de dezembro de 2015. 
Válter Tadeu Camargo de Castro
Presidente da CML.

RESULTADO DE PREGÃO
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 208/15.  Processo  Administrativo:  4669/15. 
Pregão  Presencial:  152/15.  Objeto:  aquisição de 
solvente e tintas para demarcação viária. Fica o objeto 
adjudicado  para  as  empresas:  MAVI  TINTAS  E 
SINALIZADORA LTDA EPP, itens:  02 e 03;  KHROMA 
SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  EIRELI,  item:  01.  Fica 
homologado nos termos da Lei. 
Pirassununga, 23 de novembro de 2015. 
Rafaela C. Machnosck Martins 
Pregoeira
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal. 

SUSPENSÃO DE PREGÃO

Edital:  222/15.  Processo  Administrativo:  5028/15. 
Pregão  Presencial:  156/15.  Objeto:   contratação de 
empresa para arrecadação de tributos, serviços de 
recebimento de parcelas de tributos e serviços. A 
Prefeitura Municipal  de Pirassununga informa à todos 
interessados  que  o  presente  certame  encontra-se 
SUSPENSO. 
Pirassununga, 18 de dezembro de 2015.
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

Seção de Material
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 965/15

Processo Administrativo: 5275/15. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 965/2015. Artigo 24, Inciso IV. 
EMPRESA ADJUDICADA: DROGA APARECIDA 
BOTUCATU LTDA. HOMOLOGADA: 18/DEZ/2015. 
Valor: R$ 1.300,80 (mil e trezentos reais e oitenta 
centavos). Objeto: aquisição de medicamento para 
atender a Ordem Judicial.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 966/15

Processo Administrativo: 5137/15. Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 966/2015. Artigo 24, Inciso 
XVI. EMPRESA ADJUDICADA: IMPRENSA OFICAL 
DO ESTADO S/A - IMESP. HOMOLOGADA: 
30/DEZ/2015. Valor: R$ 215.411,00 (duzentos e quinze 
mil, quatrocentos e onze reais ). Objeto:  publicidade 
legal de todos atos de interesse, nos cadernos do 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo”.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/14

Modalidade: Pregão Presencial nº 168/14. Processo 
Administrativo: 3463/14. Termo Aditivo nº 180/15 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 252/2014 
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. 
Aditamento: fica aditado o valor do contrato em R$ 
14.975,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e cinco 
reais), correspondente a aproximadamente 25% do 
valor global do contrato. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato em 12 (doze) meses, a contar a 
partir de 5/NOV/2015. Assinatura: 1º/DEZ/2015. 
Objeto: aquisição de  biscoitos para atender as 
necessidades do Setor de Merenda Escolar.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/15

Modalidade: Tomada de Preço  nº 03/15. Processo 
Administrativo: 1056/15. Termo Aditivo nº 191/15 
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Termo de Prorrogação ao Contrato nº 77/15. 
Contratada: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do 
contrato em 60 (sessenta) dias, a contar a partir de 
8/DEZ/2015. Assinatura: 3/DEZ/2015. Objeto: 
contratação de empresa especializada para construção 
de Quadra Poliesportiva e reforma da Praça Pedro 
Becek, localizada na Rua Manuel Leme Franco, Vila 
Beck – Pirassununga -SP.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 04/15

Modalidade: Inexigibilidade nº 04/15. Processo 
Administrativo: 2211/15. Termo Aditivo nº 177/15 
Termo de Alteração ao Contrato nº 95/15. 
Contratada: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA. 
Alteração: fica reajustado o valor da tarifa de R$ 1,25 
para R$ 1,45, se fazendo necessário um reajuste de R$ 
17.075,00 (dezessete mil, setenta e cinco reais) no valor 
global do contrato. Assinatura: 30/NOV/2015. Objeto: 
fornecimento de vale-transporte para alunos da rede 
pública de ensino.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/14

Modalidade: Pregão Presencial nº 187/14. Processo 
Administrativo: 3980/14. Termo Aditivo nº 186/15 
Termo de Prorrogação e Aditamento ao Contrato nº 
267/14. Contratada:  CACO COMERCIAL DE FRUTAS 
LTDA. Aditamento: Fica aditado o valor do contrato em 
R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), 
correspondente a, aproximadamente, 25%. 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em 
12 (doze) meses, para consumo de saldo restante, a 
contar de 17/DEZ/2015. Assinatura: 9/DEZ/2015. 
Objeto: aquisição de legumes polpas de frutas 
congeladas para atender as necessidades do Setor de 
Merenda Escolar.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Pirassununga torna público 
que requereu na CETESB a Renovação de Licença de 
Operação para o Aterro Sanitário, localizado na Estrada 
Municipal PNG-142, s/nº, Bairro Retiro, 
Pirassununga/SP. 
Flávio Augusto Franco de Souza 
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

CONVÊNIO Nº 023/15

Protocolo Administrativo nº 241/2010. Convênio nº 
023/2015. Fundamentação Legal: Lei Municipal n° 
4.792, de 5 de junho de 2015. Convenente: MUNICÍPIO 
DE PIRASSUNUNGA. Conveniada:  IRMANDADE DE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. Objeto: O presente tem por objeto 
integrar  a CONVENIADA no Sistema Único de Saúde - 
SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está 
inserido, e conforme Plano Operativo Anual –  POA - 
previamente definido entre as partes. Valor:  R$ 
4.058.357,88 (quatro milhões e cinquenta e oito mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). Vigência:  A vigência deste Convênio será 
de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, 
retroagindo seus efeitos aquela data. Data de 
assinatura: 17 de dezembro de 2015.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 198/14

Modalidade: Pregão Presencial nº 198/14. Processo 
Administrativo: 4336/14. Termo Aditivo  nº 202/15. 
Termo de Prorrogação ao contrato nº 268/14. 
Contratada: MULTIMÉDIA ARTS LTDA.-EPP. 
Prorrogação:  fica prorrogada a vigência do contrato 

em 12 (doze) meses, para contar a partir de 15/12/15. 
Valor: o valor para atender ao período será na ordem de 
R4 622.800,00 (seiscentos e vinte e dois mil e 
oitocentos reais). Assinatura: 11/DEZ/2015. Objeto: 
prestação de serviços de informática de licenças de uso 
de sistemas.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 11/15

Modalidade: Inexigibilidade nº 11/15. Processo 
Administrativo: 2834/15. Termo Aditivo  nº 192/15. 
Termo de Alteração ao contrato nº 129/15. 
Contratada: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA. 
Alteração:  fica reajustado o valor dos vales transportes 
de R$ 2,50 para R$ 2,90, a partir de 1º/NOV/2015. 
Valor: diante do reajuste, fica acrescido o valor de R$ 
80.036,80 (oitenta mil e trinta e seis reais e oitenta 
centavos). Assinatura: 15/DEZ/2015. Objeto: 
fornecimento de vale transporte para os Servidores 
Municipais.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/14

Modalidade: Pregão Presencial nº 161/14. Processo 
Administrativo: 3427/14. Termo Aditivo nº 197/15. 
Termo de Prorrogação e Aditamento Contratual nº 
16/15. Contratada: NORI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. Aditamento: fica 
aditado o valor do contrato em R$ 41.740,00 (quarenta e 
um mil, setecentos e quarenta reais), correspondente a 
aproximadamente 25%. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato em 12 (doze) meses, a contar de 
27/JAN/2016. Assinatura: 17/DEZ/2015. Termo Aditivo 
nº 198/15. Termo de Prorrogação e Aditamento 
Contratual nº 18/15. Contratada: AWM COMERCIAL 
DO BRASIL LTDA. Aditamento: fica aditado o valor do 
contrato em R$ 52.167,92 (cinquenta e dois mil, cento e 
sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), 
correspondente a aproximadamente 25%. Prorrogação: 
fica prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze) 
meses, a contar de 26/JAN/2016. Assinatura: 
17/DEZ/2015 Objeto: aquisição de carnes para o Setor 
de Merenda Escolar.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 872/15

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 872/15. Artigo 
24, Inciso II. Processo Administrativo: 5111/15. 
Extrato ao  contrato nº 200/15. Contratada: C&C 
DISTRIBUIDORA DE COPIADORAS LTDA ME. 
Assinatura: 4/DEZ/2015. Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor: o valor global do contrato será de R$5400,00 
(quinhentos e quarenta reais). Objeto: manutenção em 
copiadora Ricoh. Proponentes: 3 (três).
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº04/15

Modalidade: Tomada de Preço nº 04/15. Processo 
Administrativo: 1055/15. Termo aditivo nº 209/15. 
Prorrogação  ao Contrato nº 78/15. Contratada: 
CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em 
120 (cento e vinte) dias, retroagindo para contar a partir 
de 1º/NOV/2015. Assinatura: 28/DEZ/2015. Objeto: 
contratação de empresa especializada com 
fornecimento de mão de obra e materiais de primeira 
qualidade para construção de uma Praça no Jardim 
Veneza II.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 924/13

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 924/13. 
Processo Administrativo: 4297/13.  Termo aditivo nº 
193/15. Prorrogação  ao Contrato nº 213/13. 
Contratada: C&C DISTRIBUIDORA DE COPIADORAS 
E SUPRIMENTOS LTDA.-EPP. Prorrogação: fica 

prorrogada a vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
retroagindo a contar a partir de 19/OUT/2015. Valor: o 
valor para atender ao período será de R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais). Assinatura: 
21/DEZ/2015. Objeto: manutenção de equipamento de 
copiadora.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

CONVITE Nº 08/15

Modalidade: Convite n° 08/15. Processo 
Administrativo: 2270/15.  Termo aditivo nº 189/15. 
Prorrogação ao Contrato nº 175/15. Contratada: 
JOÃO LOZANO NETTO-EPP. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 30 (trinta) dias, 
retroagindo a contar de 22/NOV/2015. Assinatura: 
21/DEZ/2015. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de madeiras, materiais e mão-de-obra 
para instalação de três Praças de Exercícios do Idoso.
Cristina Aparecida Batista
Prefeita Municipal

Procuradoria-Geral
do Município
RESUMO DE TERMO 

DE ESTÁGIO

Protocolo Administrativo nº 4690/2015. Beneficiária: 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. Estagiário: 
PRISCILA EMANUELE BORGO. Objeto: O estágio tem 
como objetivo contribuir para a aprendizagem do 
Estagiário e será planejado, executado, acompanhado e 
avaliado em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, cujas atividades se 
darão junto à Secretaria Municipal dos Direitos da 
Criança, do Adolescente e da Terceira Idade. Vigência: 
O presente estágio será realizado pelo prazo de 6 (seis) 
meses, contados a partir de sua assinatura. Data de 
assinatura: 3 de dezembro de 2015.
Luís Guilherme Panone
Procurador do Município

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO

Protocolo Administrativo nº 241/2010. Convênio nº 
023/2015. Fundamentação Legal: Lei Municipal n° 
4.792, de 5 de junho de 2015. Convenente: MUNICÍPIO 
DE PIRASSUNUNGA. Conveniada:  IRMANDADE DE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. Objeto: O presente tem por objeto 
integrar  a CONVENIADA no Sistema Único de Saúde - 
SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está 
inserido, e conforme Plano Operativo Anual –  POA - 
previamente definido entre as partes. Valor:  R$ 
4.058.357,88 (quatro milhões e cinquenta e oito mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). Vigência:  A vigência deste Convênio será 
de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, 
retroagindo seus efeitos aquela data. Data de 
assinatura: 17 de dezembro de 2015.
Luís Guilherme Panone
Procurador do Município

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO

Protocolo Administrativo nº 4533/2011. Convênio nº 
024/2015. Fundamentação Legal: Leis Municipais 
4.858, de 2 de outubro de 2015 e  4.908, de 14 de 
dezembro de 2015. Convenente: MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA. Conveniada:  IRMANDADE DE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. Objeto: prestação dos serviços, 
procedimentos, compromissos e metas, com a 
finalidade de garantir de forma suplementar a 
assistência de urgência e emergência no âmbito do SUS 
–  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga, a 
todos os pacientes encaminhados pela rede pública ou 
que, em situação de urgência ou emergência, se dirijam 
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à unidade de atendimento da SANTA CASA. Valor:  R$ 
6.832.000,00 (seis milhões e oitocentos e trinta e dois 
mil reais). Vigência:  A vigência deste Convênio será 
de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, 
retroagindo seus efeitos aquela data. Data de 
assinatura: 23 de dezembro de 2015.
Luís Guilherme Panone
Procurador do Município

Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo

EDITAL Nº 020/2015 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÍMULO À 

CULTURA - PROMEC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO, com fundamento na Lei nº 4.522, de 4 de 
dezembro de 2013 e no Decreto Municipal  nº 5.860, de 
16 de janeiro de 2015, torna público que estarão 
abertas, no período de 17 de dezembro de 2015 a 31 de 
janeiro de 2016, as inscrições de projetos de Cultura 
Tradicional – Categoria Blocos Carnavalescos, a serem 
beneficiados pelo PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ESTÍMULO À CULTURA – PROMEC, de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

1. Seleção de até 2 (DOIS) projetos que 
contemple a Cultura Tradicional –  Categoria Blocos 
Carnavalescos, com prêmio de até R$ 800,00 
(oitocentos reais) cada, a ser financiado pelo Fundo 
Municipal de Cultura. Os projetos deverão atender às 
contrapartidas e condições descritas no presente edital, 
além do prazo de execução especificado na cláusula X, 
podendo contemplar 1 (um) ou mais itens abaixo 
descritos:
a) Apresentação pública;
b) Realização de atividades de transmissão do saber;
c) Manutenção da infraestrutura do grupo.

II. DAS DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste Edital, entende-se que:

a) Cultura Tradicional –  Blocos 
Carnavalescos: são as manifestações culturais 
populares que têm como base o conjunto de pessoas 
que desfilam no Carnaval, de forma semi-organizada, 
muitas vezes trajando uma mesma fantasia, ou vestidas 
do modo que melhor lhe agradar;

b) Apresentação pública: corresponde à 
exibição pública das atividades de um grupo de Cultura 
Tradicional – Bloco Carnavalesco;

c) Atividades de transmissão do saber: são 
cursos ou oficinas cujos temas estejam relacionados ao 
universo de uma Cultura Tradicional –  Blocos 
Carnavalescos;

d) Manutenção de infraestrutura do grupo: 
corresponde à melhoria e/ou à aquisição de adereços, 
materiais de consumo etc, pertinentes à execução das 
atividades de um grupo de Cultura Tradicional – Blocos 
Carnavalescos;

e) Proponente é a pessoa física que venha a 
inscrever projeto neste Edital, conforme as condições 
descritas no item IV –  DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO.

f) Contrapartida: oferta de um conjunto de 
ações visando garantir o mais amplo acesso da 
população em geral ao produto cultural gerado, 
objetivando com isso a descentralização e/ou garantia 
da universalização do benefício ao cidadão, sempre em 
consideração ao interesse público e a democratização 
do acesso aos bens culturais resultantes.

III. DA CONTRAPARTIDA 
1. A contrapartida poderá ser realizada em qualquer 
tempo, após a aprovação do projeto, desde que dentro 
do exercício de 2016.

2. No momento da inscrição, os projetos inscritos neste 
Edital deverão apresentar proposta de contrapartida , 
que poderá contemplar, entre outros:

a) prever a realização de atividades derivadas do objeto 
deste edital que contribuam para o aperfeiçoamento 
cultural, tais como: palestras, vivências, apresentações 
etc.
b) medidas que promovam a fruição de resultados 
obtidos ao final do projeto;
c) criar meios de comunicação para difusão das 
ações/atividades do projeto.

3. O proponente poderá oferecer as atividades previstas 
como contrapartida, subitem ‘2’, para 
programas/ações/eventos da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Pirassununga. Caso a Secretaria 
de Cultura e Turismo inclua as atividades em algum de 
seus eventos, programas ou ações, todas as despesas 
(transporte, alimentação, encargos etc) dos integrantes 
serão custeadas pelo proponente e participantes, não 
havendo pagamento de cachê artístico.

4. O proponente deverá incluir em todo material de 
divulgação relativo ao projeto (impresso, virtual, 
audiovisual), o brasão do Município de Pirassununga e 
a logomarca do PROMEC (se houver), assim como a 
expressão descrita abaixo, que deverá igualmente ser 
proferida antes ou depois de todas as apresentações do 
projeto apoiado (oralmente); e em divulgação no meio 
radiofônico (convencional e virtual), se houver:

“Projeto realizado com o apoio da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga, Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - Programa Municipal de Estímulo 

à Cultura – 2015 – É CULTURA”.

IV. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
1. Somente poderão habilitar-se para os fins deste edital 
proponentes residentes no Município de Pirassununga 
há, no mínimo, 02 (dois) anos.

2. Cada proponente poderá inscrever apenas 01 (um) 
projeto.
 
3. É vedada a apresentação de projetos aos membros 
da Comissão Municipal de Estímulo à Cultura, bem 
como aos seus cônjuges ou conviventes, e parentes 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 
grau; e aos servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.

V. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
1. O projeto a ser inscrito deve ser entregue e 
protocolado na Seção de Comunicação da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga, localizada na Rua Galício 
Del Nero, nº 51, Centro, Pirassununga, São Paulo. 

1.1. As inscrições entregues deverão vir acompanhadas 
de 02 (duas) cópias da ficha de inscrição (Anexo I). Uma 
cópia será retida e autuada para encaminhamento à 
Comissão Municipal de Estímulo à Cultura – CMEC, e a 
outra será protocolada e devolvida ao proponente. 

2. O prazo de inscrição será 17 de dezembro de 
20125 a 31 de janeiro de 2016, nos dias úteis, das 8 às 
14 horas. Não serão aceitas inscrições enviadas por 
correio.

3. DOCUMENTAÇÃO: 
3.1. Pessoa Física:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I);

b) Declarações devidamente assinadas 
(conforme Anexo II);

c) Cópia simples do documento de 
identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. e 
foto (ou outro documento de identidade com força legal 
(carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 
classe etc.);

d) Cópia simples do CPF (válido) do 
proponente ou documento de identidade que contenha o 
número do CPF;

e) Currículo - com detalhamento dos projetos 
realizados ou que participa nos últimos dois anos e que 
comprove capacidade técnica para cumprimento do 
objeto deste Edital (máximo 02 laudas); será permitido 
anexar matérias de jornais e revistas, cartazes, folders, 

etc., relativos às atividades desenvolvidas pelo 
proponente.

f) Comprovante de endereço no Município 
de Pirassununga (caso não esteja no nome do 
proponente, apresentar documento que comprove 
relação de vínculo com o respectivo titular do 
comprovante de endereço).

3.3. Projeto (Anexo III –  itens que não se aplicarem ao 
projeto, deverão ser desconsiderados, com tal 
informação):
a) Apresentação (máximo 20 linhas);

b)  Justificativa (máximo 1 pásina);

c) Objetivos (máximo 1 página); 

d) Detalhamento - etapas de trabalho, 
programação etc (máximo 2 páginas)

e) Público alvo, Equipe de trabalho, 
Parcerias, Plano de divulgação, Proposta de 
contrapartida, Orçamento físico-financeiro, Informações 
adicionais;

f) Orçamento Físico-Financeiro (o projeto 
que apresentar orçamento maior do que o previsto 
neste Edital, deverá indicar fontes complementares de 
recursos);

g) Proposta de contrapartida, conforme item 
III.

4. Poderão ser apresentadas informações adicionais, 
inclusive em formato digital (CD e/ou DVD). 

VI. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
1. Serão indeferidas as inscrições:
a) Postadas ou protocoladas após o período de 
inscrição definido neste Edital;
b) Que não apresentarem toda a documentação 
relacionada no item V;
c) Que não atenderem aos termos do item IV –  Das 
Condições de Habilitação.

2. Não serão aceitos documentos rasurados ou com 
prazo de validade vencido. 

VII.     DA     COMISSÃO     MUNICIPAL     DE     ESTÍMULO     À   
CULTURA

1. A Comissão Municipal de Estímulo à Cultura - 
CMEC, terá a atribuição de examinar e decidir sobre os 
projetos apresentados, nos termos da legislação em 
vigor, podendo também atribuir cortes de itens no 
orçamento apresentado, com as devidas justificativas.

2. A CMEC fará a seleção, considerando o disposto no 
item I, a legislação em vigor, bem como os seguintes 
critérios: 
Relevância e pertinência do projeto;
Capacidade técnica e currículo;
Capacidade de fomento a criação de novos grupos 
artísticos;
Capacidade de ações inovadoras no campo da 
formação cultural;
Capacidade de estímulo ao intercâmbio cultural;
Interesse público.

3. Serão desclassificados pela CMEC os projetos que 
não atendam aos requisitos mínimos exigidos.

4. A CMEC poderá indicar para contratação, além do(s) 
projeto(s) selecionado(s), um projeto considerado 
suplente.

5. O projeto considerado suplente poderá ser contratado 
na hipótese prevista no subitem ‘3’  do item VII ou na 
hipótese do proponente premiado não comparecer para 
assinar o contrato ou se recusar a fazê-lo, ou ainda por 
atendimento à demanda.

VIII.     DA     CONTRATAÇÃO  

1. O proponente que tiver seu projeto 
selecionado e habilitado será notificado pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo para contratação do 
projeto, devendo apresentar, dentro de 20 (vinte) dias 
corridos, contados da data de notificação, os seguintes 
documentos:
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a) Pessoa Física ou representante de Coletivo: 
certidões negativas de débitos junto ao Poder Público, 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
administrados pela Receita Federal; número de conta 
corrente movimento em instituição bancária a ser 
definida pela Prefeitura Municipal de Pirassununga, para 
depósito e movimentação exclusivos dos recursos 
financeiros transferidos pelo Fundo Municipal de 
Cultura, para fins deste Edital.
b) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos: Cópia do 
Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria, certidões 
negativas de débitos junto ao Poder Público, Certidão 
Negativa de Débito Mobiliário e Imobiliário com a 
Fazenda Municipal, Certidão de Regularidade de 
Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, Certidão Negativa de Débito (CND) do 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições administrados 
pela Receita Federal; número de conta corrente 
movimento em instituição bancária a ser definida pela 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, para depósito e 
movimentação exclusivos dos recursos financeiros 
transferidos pelo Fundo Municipal de Cultura, para fins 
deste Edital.

2. O proponente que não atender ao disposto no 
subitem anterior ou apresentá-la com alguma 
irregularidade, perderá automaticamente o direito à 
contratação, sendo convocado o suplente.

3. Constitui ainda condição para a celebração do 
contrato, a inexistência de quaisquer registros que 
impeçam a contratação com o Poder Público Municipal.

4. Verificada a regularidade da documentação 
apresentada, será celebrado o contrato para realização 
de projeto selecionado.

IX. DO PAGAMENTO
1. Os valores do apoio serão depositados pela 
Prefeitura Municipal de Pirassununga na “conta-corrente 
movimento”, em instituição bancária conforme subitem 
‘1’ do item VIII, nas seguintes condições:
a) 1ª parcela: 70% (setenta por cento) após assinatura 
do contrato com o proponente, no montante de R$ 
560,00 (quinhentos e sessenta reais);

b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) após a 
comprovação da conclusão do objeto deste Edital, no 
montante de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

2. O recolhimento dos tributos sobre os valores 
contratados será efetuado pelo proponente.

3. Para os fins do pagamento da segunda parcela, o 
contratado deverá apresentar a Prestação de Contas do 
projeto à CMEC que, após conferi-lo, emitirá atestado 
comprovando a execução da proposta de acordo com 
os termos do contrato. Juntamente à Prestação de 
Contas do projeto faz-se necessário fornecer: 

a) Relatório das atividades 
desenvolvidas e dos resultados alcançados;

b) Registro documental da realização 
das atividades previstas no projeto, como por exemplo: 
lista de presença, fotos, vídeos, relatos dos 
participantes etc;

c) Relatório contendo descrição das 
receitas e despesas, conforme modelo disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

d) Extrato bancário.

X. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

1. O projeto selecionado deverá ser 
executado em 2016, exceto mediante autorização 
especial expedida pela CMEC.

2. Pedidos de prorrogação poderão ser 
formulados e encaminhados à CMEC, devidamente 
justificados, para fins de análise e decisão.

XI.     DAS     DISPOSIÇÕES     GERAIS  
1. A inscrição do proponente implica a prévia e integral 
concordância às normas deste Edital.

2. Os projetos que não forem selecionados serão 
arquivados, podendo ser eliminados após 1 ano.

3. São de exclusiva responsabilidade do proponente os 
compromissos e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual 
(direito autoral, inclusive os conexos, e propriedade 
industrial), bem como quaisquer outros resultantes da 
contratação objetivada neste Edital, ficando a Prefeitura 
Municipal de Pirassununga e a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo isenta de qualquer responsabilidade 
dessa índole.

4.Não serão aceitos protocolos da documentação, nem 
documentos com prazo de validade vencido.

5. O projeto deve ser realizado atendendo a todas as 
características definidas por ocasião da inscrição; 
quaisquer alterações deverão ser submetidas à CMEC, 
com antecedência mínima de 15 dias. Alterações 
realizadas sem autorização deverão ser justificadas na 
prestação de contas, sujeitando-se a diligências e/ou 
reprovação das contas.

6. O proponente deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o final do prazo de execução do projeto, 
apresentar a prestação de contas.

7. O proponente que não apresentar a prestação de 
contas no prazo estabelecido no item anterior ficará 
inabilitado de apresentar projetos pelo prazo de 02 
(dois) anos.

8. O proponente que não comprovar a correta aplicação 
dos recursos resultantes do projeto beneficiado pelos 
recursos do Fundo Municipal de Cultura, ficará sujeito à 
devolução do valor do repasse, com as devidas 
correções e demais cobranças cabíveis, ficando ainda 
inabilitado para participação no PROMEC pelo prazo de 
3 (três) anos, sem prejuízo das penalidades cíveis e 
criminais cabíveis. 

9. O descumprimento das obrigações contratuais pelo 
contratado poderá acarretar a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. A reabilitação perante o 
órgão que aplicou a penalidade ficará condicionada, 
ainda, ao ressarcimento dos prejuízos e dos danos 
sofridos pela Administração.

10. O credenciamento e a prestação de serviços 
contratados não implicam qualquer vínculo empregatício 
entre o MUNICÍPIO e O CONTRATADO.

11. A Prefeitura Municipal de Pirassununga não se 
responsabilizará por eventuais irregularidades 
praticadas pelo contratado.

12. Em caso de comprovação de inveracidade das 
informações prestadas, a Prefeitura Municipal de 
Pirassununga poderá a qualquer momento excluir o 
proponente do processo seletivo, assim como anular o 
contrato eventualmente firmado, cabendo ao 
proponente faltoso a devolução dos valores recebidos, 
além do pagamento dos acréscimos legais (juros, 
correção monetária e multa).

13. O contratado deverá manter atualizado o seu 
endereço e outros dados cadastrais na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, enquanto estiver 
executando os serviços contratados.

14. A qualquer tempo serão anulados os 
credenciamentos de contratado que cometer qualquer 
ato comprovado de desrespeito, discriminação ou 
preconceito, com aplicação das sanções cabíveis, 
incluindo a devolução dos valores recebidos.

15. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e a 
Comissão Municipal de Estímulo à Cultura se reserva o 
direito de realizar comunicações por meio de correio 
eletrônico ou telefone, exceto as informações ou 
convocações que exijam publicações na imprensa 
oficial.

16. Despesas com transportes, alimentação, materiais, 
equipamentos e serviços para realização do projeto são 
responsabilidades do contratado, devendo prevê-las no 
projeto. Caso haja necessidade de algum material, 
equipamento ou serviço de apoio (cedido, emprestado, 
permutado etc) para a execução do projeto, o 

proponente deverá descrevê-lo no formulário, juntando 
a anuência da entidade parceira, para estudo de 
viabilidade pela Comissão Municipal de Estímulo à 
Cultura – CMEC.

17. A aquisição de bens permanentes só poderá ser 
autorizada pela CMEC quando o beneficiário for uma 
pessoa jurídica sem fins lucrativos e de natureza 
cultural, devendo se tratar de material imprescindível 
para a realização do projeto, e quando a locação não se 
constituir a melhor solução (ou quando a aquisição for o 
próprio objeto do edital), devendo tal material 
permanente ser incorporado ao acervo patrimonial da 
instituição, com apresentação de Termo de Doação pelo 
proponente.

18. Os locais para execução do projeto deverão 
apresentar anuência, devendo o PROPONENTE 
atender às respectivas normas de uso.

19. Eventuais esclarecimentos referentes a este Edital 
poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, localizado na Av. Painguás, 2014, Jardim do 
Lago, Pirassununga, SP, em dias úteis, telefone: 19-
3562-1207, das 9h às 11h e das 14h às 17h, e-mail: 
cultura@pirassununga.sp.gov.br

20. Integram o presente Edital:
Anexo I – Ficha de Inscrição;
Anexo II – Declarações;
Anexo III – Projeto.

21. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão 
resolvidos pela Comissão Municipal de Estímulo à 
Cultura – CMEC.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2015.
KLEBER GABRIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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SAEP
AVISO LICITAÇÃO

•  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2015. CONVITE 
Nº  016/2015. AVISO LICITAÇÃO - ENCERRAMENTO: 
30  de  OUTUBRO de 2015 – 09h30- ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 30  de  OUTUBRO de 2015 –  09h30- 
OBJETO: Manutenção corretiva de chave Soft Start, 
Modelo SSW03475/220-440/2 e inversor de frequência 
CFW700D105T2DBN1, com substituição do cartão de 
potência e do indutor danificado, limpeza e  realização 
testes funcionais, nas condições estabelecidas neste 
edital.   Pirassununga, 20  de  Outubro  de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr. 
Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2015. TOMADA DE 
PREÇOS  Nº  009/2015._OBJETO: A presente Licitação 
tem por objetivo a aquisição de  Conjunto Painel elétrico 
montado, com fornecimento de materiais elétricos para 
instalação na ETE Municipal Laranja Azeda, nas 
condições estabelecidas neste edital.   
Pirassununga, 22  de  outubro  de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr. 
Seção de Licitação.

(Os dois extratos acima, pertencentes ao 
mês de novembro, excepcionalmente estão  
sendo publicado neste mês de dezembro)

AVISO LICITAÇÃO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0252015. CONVITE  Nº 
017/2015. AVISO LICITAÇÃO - ENCERRAMENTO: 14 
de  DEZEMBRO de 2015 –  09h00- ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 14  de  DEZEMBRO de 2015 –  09h15- 
OBJETO: Aquisição de Pedrisco e Pó de Pedra, para 
execução de serviços de recape no bairro Vertentes do 
Mamonal, nas condições estabelecidas neste edital.   
Pirassununga, 3  de  Dezembro  de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr. 
Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2015. TOMADA DE 
PREÇOS  Nº  010/2015. - AVISO LICITAÇÃO - 
ENCERRAMENTO: 14  de  DEZEMBRO de 2015 – 
09h00- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14  de 
DEZEMBRO de 2015 – 9h15. OBJETO: Fornecimento e 
abastecimento  no Posto de Serviço na cidade de 
Pirassununga-SP, de: 40.000 litros Óleo Diesel  S-10, 
35.000 litros Gasolina Comum; 15.000 litros de Etanol 
Comum e 86.000 litros Óleo Diesel Comum, para as 
viaturas  desta Autarquia.  Edital., se encontra à 
disposição dos interessados, na  Autarquia ou pelo e-
mail: saeplicita@superig.com.br, em horário comercial.   
Pirassununga, 15 de dezembro de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr.
Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2015. 
CONCORRÊNCIA  Nº  001/2015._AVISO LICITAÇÃO - 
ENCERRAMENTO: 4  de  JANEIRO de 2015 – 08h15- 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 4  de  JANEIRO  de 
2015 – 8h30. OBJETO: Aquisição de produtos químicos 
para tratamento de água para consumo humano e 
desidratação de Lodo biológico, sendo: Cal  Hidratada, 
Ortopolifosfato de Sódio, Hipoclorito de Sódio 12%, 
Ácido Fluosilicico, Hipoclorito de Cálcio, PAC - solução 
líquida a granel, Cloreto Férrico, Polímero Catiônico em 
Pó, Sal Ferro Aditivado precipitação de Sulfeto.  Edital  à 
disposição na Autarquia ou pelo e-mail: 
saeplicita@superig.com.br, em horário comercial.
Pirassununga, 28 de dezembro de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr. 
Seção de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2015. 
CONCORRÊNCIA  Nº  001/2015._AVISO LICITAÇÃO - 
ENCERRAMENTO: 4 de FEVEREIRO de 2015 – 14h00- 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 4 de  FEVEREIRO  de 
2015 –  14h15. OBJETO: Aquisição de produtos 
químicos para tratamento de água para consumo 
humano e desidratação de Lodo biológico, sendo: Cal 
Hidratada, Ortopolifosfato de Sódio, Hipoclorito de Sódio 
12%, Ácido Fluosilicico, Hipoclorito de Cálcio, PAC - 
solução líquida a granel, Cloreto Férrico, Polímero 
Catiônico em Pó, Sal Ferro Aditivado precipitação de 
Sulfeto.  Edital  à disposição na Autarquia ou pelo e-
mail: saeplicita@superig.com.br, em horário comercial.   
Pirassununga, 31 de dezembro de 2015. 
Abílio Pinto de Campos Jr. 
Seção de Licitação.

ATA DE JULGAMENTO

• PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2015. CONVITE 
Nº  017/2015. ATA DE JULGAMENTO - OBJETO: 
Aquisição de Pedrisco e Pó de Pedra, para execução de 
serviços de recape no bairro Vertentes do Mamonal. 
Firma Vencedora: CESAR DE SOUZA CARVALHO - 
ME. A Ata completa encontra-se à disposição dos 
interessados junto à Seção de Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 28 de dezembro de 2015. 
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Aílton Rosa 
Presidente Comissão Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

026TP010EX_Extrato Contrato nº 005/2016. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga.  CONTRATADA: AUTO CENTER 
CIDADE JARDIM DE PIRASSUNUNGA  LTDA. 
OBJETO Fornecimento e Abastecimento de 
combustíveis em posto de serviço na cidade de 
Pirassununga. Óleo Diesel S-10 -  Valor: R$ 111.200,00. 
TOMADA PREÇOS Nº 010/2015. Assinatura: 18 de 
fevereiro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

026TP010EX_Extrato Contrato nº 004/2016. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga.  CONTRATADA: AUTO CENTER 
CIDADE JARDIM DE PIRASSUNUNGA  LTDA. 
OBJETO Fornecimento e Abastecimento de 
combustíveis em posto de serviço na cidade de 
Pirassununga. Etanol  Comum. Valor: R$ 34.350,00. 
TOMADA PREÇOS Nº 010/2015. Assinatura: 18 de 
fevereiro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

026TP010EX_Extrato Contrato nº 003/2016. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga.  CONTRATADA: AUTO POSTO J. PENA 
LTDA. OBJETO Fornecimento e Abastecimento de 
combustíveis em posto de serviço na cidade de 
Pirassununga. Gasolina  Comum. Valor: R$ 113.610,00. 
TOMADA PREÇOS Nº 010/2015. Assinatura: 18 de 
fevereiro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

026TP010EX_Extrato Contrato nº 002 /2016. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga.  CONTRATADA: POSTO SANTA RITA 
DE PIRASSUNUNGA  LTDA OBJETO Fornecimento e 
Abastecimento de combustíveis em posto de serviço na 
cidade de Pirassununga.  Óleo Diesel S-500. Valor: R$ 
231.168,00. TOMADA PREÇOS Nº 010/2015. 
Assinatura: 18 de fevereiro de 2016. 
José Roberto Barone 
Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

QUINTO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 035/2014
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: TERRAL 
CONSTRUTORA LTDA-EPP. OBJETO: Construção da 
segunda etapa da ETE, filtros e decantadores. Fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão das obras de construção do decantador e 
filtro da ETE-Municipal Laranja Azeda. Concorrência 
Pública nº 001/2014. 
Pirassununga, 2 de dezembro de 2015.
José Roberto Barone
Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
049/2013. CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: JANAINA 
ELAINE RANGEL SCHRUSCHEWITSC-ME. OBJETO: 
Manutenção em rádios de comunicação do SAEP. Fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, o contrato acima 
mencionado, conforme despachos exarados no 
presente processo. Valor: R$ 15.000,00. Modalidade: 
Convite nº 037/2013. Assinatura: 7 de dezembro de 
2015. 
José Roberto Barone 

Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 058/2014
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: ARCH QUIMICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de hipoclorito de cálcio 
granulado para tratamento de água. Fica aditado ao 
contrato acima mencionado o valor de R$ 46.365,00, 
referente a aquisição de mais 5.500 kg de hipoclorito de 
cálcio granulado para tratamento de água. Fica também 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual. Concorrência Pública nº 06/2014. 
Pirassununga, 9 de dezembro de 2015. 
José Roberto Barone 
Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 059/2014
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: TECNIÁGUA 
SOLUÇÕES EM TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELLI-
EPP. OBJETO: Fornecimento de produto a base de 
ortopolifosfato de sódio em solução acosa, atóxico, para 
tratamento de água. Fica aditado ao contrato acima 
mencionado o valor de R$ 31.590,00,00, referente a 
aquisição de mais 3.2500 kg de hipoclorito de cálcio 
granulado para tratamento de água. Fica também 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual. Concorrência Pública nº 06/2014. 
Pirassununga, 9 de dezembro de 2015.
José Roberto Barone 
Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 057/2014
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA:  GR INDUSTRIA 
COMERCIO TRANSPORTES DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA  OBJETO: Fornecimento de Acido 
fluossilícico, para tratamento de água.  Fica aditado ao 
contrato acima mencionado o valor de R$ 46.365,00, 
referente a aquisição de mais 6.250 kg de acido 
fluossilícico para tratamento de água. Fica também 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual. Concorrência Pública nº 06/2014.  
Pirassununga, 9 de dezembro de 2015.  
José Roberto Barone 
Superintendente

ADITAMENTO CONTRATUAL

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 063/2014
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA:  VITTA QUIMICA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  OBJETO: 
Fornecimento de  Policloreto de Alumínio PAC para 
tratamento de água.  Fica aditado ao contrato acima 
mencionado o valor de R$ 46.365,00, referente a 
aquisição de mais 100.00 kg de Policloreto de alumínio 
PAC para tratamento de água., Fica também prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias, o prazo contratual. 
Concorrência Pública nº 006/2014. 
Pirassununga, 9 de dezembro de 2015. 
José Roberto Barone 
Superintendente

PORTARIA (S)

JOSÉ ROBERTO BARONE -SUPERINTENDENTE DO 
SAEP  SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EDITA A (S) 
SEGUINTE (S) PORTARIA (S):
•  Nº 1.922/2015, de 23 de dezembro de 2015 - No uso 
de suas atribuições legais, R E S O L V E : DESIGNAR, 
de 28 de dezembro de 2015 a 26 de janeiro de 2016, o 
funcionário desta Autarquia Municipal - sr. WENDEL 
MAXIMILIANO DE OLIVEIRA, RG nº 27.970.464-1, 
para responder pelo emprego em Comissão de Chefe 
da Seção de Hidrometria, em substituição à sra. 
Andreia Cristina Moraes, que  encontra-se de férias.

•  Nº 1.923/2015, de 23 de dezembro de 2015 -  No uso 
de suas atribuições legais, R E S O L V E : DESIGNAR, 
de 4 de janeiro a 2 de fevereiro  de 2016,  o funcionário 
desta Autarquia Municipal - sr. ÁTILA PORTO SINOTTI, 
RG nº 18.072.081-8, para responder pelo emprego em 
Comissão de Procurador Autárquico, em substituição ao 
sr. Fernando Fermozelli, que  encontra-se de férias. 
•  Nº 1.924/2015, de 30 de dezembro de 2015 -  No uso 
de suas atribuições legais, R E S O L V E : DESIGNAR, 
de 5 a 24 de Janeiro de 2015, o funcionário desta 
Autarquia Municipal - sr. SÉRGIO DONIZETTI DA 
MATA, RG nº 26.352.810-8, para responder pelo 
emprego permanente mensalista de Chefe da Seção de 
Controle de Contas e Cobrança, em substituição ao sr. 
Valmir Machado, que encontra-se de férias.
•  Nº 1.925/2015, de 23 de dezembro de 2015 -  No uso 
de suas atribuições legais, R E S O L V E : DESIGNAR, 
a funcionária desta Autarquia Municipal a sra. Cláudia 
Lúcia Ignácio, RG nº 16.421.693, para responder no 
período de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2016, pelo 
emprego em comissão de Chefe da Seção de 
Tesouraria, em substituição a sra. Ilcimara Fátima de 
Campos Ferreira, que se encontra  de férias.
José Roberto Barone
Superintendente 
Publicado e Registrado na
forma  da Lei, data supra.
Fernando Fermozelli
Procurador Autárquico

_____________________________________________

Em atendimento às Instruções nº 02/2002 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo,  relacionamos os 
valores  de  remuneração  dos  cargos  e  empregos 
públicos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, 
SAEP, posição em 31 de dezembro de 2015.

ATOS OFICIAIS
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PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  - 
TOMADA DE  PREÇOS  Nº  02/2015.  HOMOLOGO  o 
certame licitatório da Tomada de Preços nº 02/2015 e 
ADJUDICO o objeto  para  a  empresa  VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES  LTDA.,  para  contratação  de  serviço 
especializado  em  administração  e  gerenciamento  de 
cartão eletrônico para aquisição de gêneros alimentícios 
em  estabelecimentos  comerciais  destinados  aos 
servidores da Câmara Municipal, consoante consta da 
Ata da Sessão de Abertura e Julgamento lavrada em 18 
de dezembro de 2015.
Pirassununga, 29 de dezembro de 2015.
Alcimar Siqueira Montalvão
Presidente

_____________________________________________
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